
Fernando de Oliveira Rocha <fernando.oliveira@ifsudestemg.edu.br>

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO
1 mensagem

Fernando de Oliveira Rocha <fernando.oliveira@ifsudestemg.edu.br>
27 de fevereiro de 2018

15:25
Para: LOKSERV SERVIÇOS <gerencia.lokserv@gmail.com>
Cco: operacional01@grupocolabore.com.br

Prezado Fornecedor,

Boa tarde;

O IF SUDESTE MG/CAMPUS MURIAÉ, está necessitando de ORÇAMENTOS para análise
de preços de mercado do serviço de PORTEIRO, COPEIRA, OFICIAL DE MANUTENÇÃO
PREDIAL, RECEPCIONISTA E VIGIA. Esta necessidade se faz presente tendo em vista a
proximidade da finalização dos contratos que encontram-se em vigor.

Ante ao exposto, tomamos a liberdade de solicitar a Vsa, se possível, que nos envie uma
planilha com os ORÇAMENTOS para os serviços abaixo:

a) PORTEIRO

b) COPEIRA

c) OFICIAL DE MANUTENÇÃO PREDIAL

d) RECEPCIONISTA

e) VIGIA

OBS 1 : Consta em anexo uma planilha, que é o nosso modelo padrão, e as células cujo
conteúdo não serão objeto de disputa ( por convenções legais e circunstanciais) já estão
preenchidas, de forma que caberá a Vsa. apenas o preenchimento de algumas células (células
destacadas em amarelo).

OBS 2 : Em anexo consta o termo de referência onde esta especificado detalhadamente a
forma de prestação do serviço e CCTs vigentes.

Pedimos, se possível, que nos seja encaminhado até 02/03/2018 para que possamos dar
andamento ao processo licitatório.

Certos de vossa atenção,
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Renovamos nossa estima e consideração e antecipamos nossos agradecimentos.

Atenciosamente;

--
  Fernando de Oliveira Rocha
 Assistente em Administração
 IF Sudeste MG Câmpus-Muriaé

8 anexos

TR 26 02 2018.odt
80K

CCT OF MANUTENÇAÕ 906 2017.pdf
159K

CCT Asseio e Conservação 2017 Homologada.pdf
700K

05 Planilha VIGIA.xls
44K

04 Planilha RECEPCIONISTA.xls
40K

03 Planilha Of. Manutenção.xls
80K

02 Planilha Copeira.xls
43K

01 Planilha PORTEIRO 2016.xls
45K
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Fernando de Oliveira Rocha <fernando.oliveira@ifsudestemg.edu.br>

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTOS
3 mensagens

Fernando de Oliveira Rocha <fernando.oliveira@ifsudestemg.edu.br>
26 de fevereiro de 2018

08:16
Para: Fábio Lucas <comercial@riominasservicos.com.br>, adriano@riominasservicos.com.br
Cco: joao Terceirização de Mão de Obra <gestservi@gmail.com>, lapacservicos@hotmail.com, Odair Valente
<odairvalente1@hotmail.com>, absoluta.lic@hotmail.com, pplimpezaeconservacao@yahoo.com.br,
pimentelturismo@yahoo.com.br, conserp@conserpempreendimentos.com.br, João Batista Lopes d elima
Lopes lima <joaobll@gmail.com>, scallberi@hotmail.com, vicoserv@hotmail.com,
comercial@sevenservicos.com.br

Prezado Fornecedor,

Bom dia;

O IF SUDESTE MG/CAMPUS MURIAÉ, está necessitando de ORÇAMENTOS para análise
de preços de mercado do serviço de PORTEIRO, COPEIRA, OFICIAL DE MANUTENÇÃO
PREDIAL, RECEPCIONISTA E VIGIA. Esta necessidade se faz presente tendo em vista a
proximidade da finalização dos contratos que encontram-se em vigor.

Ante ao exposto, tomamos a liberdade de solicitar a Vsa, se possível, que nos envie uma
planilha com os ORÇAMENTOS para os serviços abaixo:

a) PORTEIRO

b) COPEIRA

c) OFICIAL DE MANUTENÇÃO PREDIAL

d) RECEPCIONISTA

e) VIGIA

OBS 1 : Consta em anexo uma planilha, que é o nosso modelo padrão, e as células cujo
conteúdo não serão objeto de disputa ( por convenções legais e circunstanciais) já estão
preenchidas, de forma que caberá a Vsa. apenas o preenchimento de algumas células (células
destacadas em amarelo).

OBS 2 : Em anexo consta o termo de referência onde esta especificado detalhadamente a
forma de prestação do serviço e CCTs vigentes.

Pedimos, se possível, que nos seja encaminhado até 02/03/2018 para que possamos dar
andamento ao processo licitatório.
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Certos de vossa atenção,

Renovamos nossa estima e consideração e antecipamos nossos agradecimentos.

Atenciosamente;

--
  Fernando de Oliveira Rocha
 Assistente em Administração
 IF Sudeste MG Câmpus-Muriaé

8 anexos

TR 26 02 2018.odt
80K

CCT OF MANUTENÇAÕ 906 2017.pdf
159K

CCT Asseio e Conservação 2017 Homologada.pdf
700K

05 Planilha VIGIA.xls
44K

04 Planilha RECEPCIONISTA.xls
40K

03 Planilha Of. Manutenção.xls
80K

02 Planilha Copeira.xls
43K

01 Planilha PORTEIRO 2016.xls
45K

Mail Delivery Subsystem <mailer-daemon@googlemail.com> 26 de fevereiro de 2018 08:16
Para: fernando.oliveira@ifsudestemg.edu.br

Endereço não encontrado

A mensagem não foi entregue para conserp@
conserpempreendimentos.com.br porque o domínio
conserpempreendimentos.com.br não foi encontrado. Verifique
se há erros de digitação ou espaços desnecessários e tente
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novamente.

A resposta foi:

DNS Error: 20758072 DNS type 'mx' lookup of conserpempreendimentos.com.br
responded with code NXDOMAIN Domain name not found:
conserpempreendimentos.com.br

Final-Recipient: rfc822; conserp@conserpempreendimentos.com.br
Action: failed
Status: 4.0.0
Diagnostic-Code: smtp; DNS Error: 20758072 DNS type 'mx' lookup of conserpempreendimentos.com.br
responded with code NXDOMAIN
 Domain name not found: conserpempreendimentos.com.br
Last-Attempt-Date: Mon, 26 Feb 2018 03:16:28 -0800 (PST)

---------- Mensagem encaminhada ----------
From: Fernando de Oliveira Rocha <fernando.oliveira@ifsudestemg.edu.br>
To: "Fábio Lucas" <comercial@riominasservicos.com.br>, adriano@riominasservicos.com.br
Cc: 
Bcc: conserp@conserpempreendimentos.com.br
Date: Mon, 26 Feb 2018 08:16:25 -0300
Subject: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTOS

Prezado Fornecedor,

Bom dia;

O IF SUDESTE MG/CAMPUS MURIAÉ, está necessitando de ORÇAMENTOS para análise
de preços de mercado do serviço de PORTEIRO, COPEIRA, OFICIAL DE MANUTENÇÃO
PREDIAL, RECEPCIONISTA E VIGIA. Esta necessidade se faz presente tendo em vista a
proximidade da finalização dos contratos que encontram-se em vigor.

Ante ao exposto, tomamos a liberdade de solicitar a Vsa, se possível, que nos envie uma
planilha com os ORÇAMENTOS para os serviços abaixo:

a) PORTEIRO

b) COPEIRA

c) OFICIAL DE MANUTENÇÃO PREDIAL
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d) RECEPCIONISTA

e) VIGIA
< ----- Message truncated -----

Scallberi Construções <scallberi@hotmail.com> 26 de fevereiro de 2018 08:24
Para: Fernando de Oliveira Rocha <fernando.oliveira@ifsudestemg.edu.br>, Fábio Lucas
<comercial@riominasservicos.com.br>, "adriano@riominasservicos.com.br"
<adriano@riominasservicos.com.br>

Prezado Fernando bom dia.

Agradeço pelas informações. Vamos analisar o edital e planilha.

Att.

Deivid Ferraz

Engº Civil.

Scallberi Construções e Serviços Ltda. 

Rua João Dornelas 419 Loja A - Bairro Dornelas

Cep. 36880-000 Muriaé-MG
( 32 ) 3722-5596

De: Fernando de Oliveira Rocha [mailto:fernando.oliveira@ifsudestemg.edu.br]
Enviada em: segunda-feira, 26 de fevereiro de 2018 08:16
Para: Fábio Lucas; adriano@riominasservicos.com.br
Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTOS

[Texto das mensagens anteriores oculto]
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Fernando de Oliveira Rocha <fernando.oliveira@ifsudestemg.edu.br>

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO
3 mensagens

Fernando de Oliveira Rocha <fernando.oliveira@ifsudestemg.edu.br>
28 de fevereiro de 2018

09:00
Para: joao Terceirização de Mão de Obra <gestservi@gmail.com>, João Batista
<diretoria@gestservi.com.br>, Icaro Alexandre de Campos Braga <icaro.braga@ifsudestemg.edu.br>

Prezado Fornecedor,

Boa tarde;

O IF SUDESTE MG/CAMPUS MURIAÉ, está necessitando de ORÇAMENTOS para análise
de preços de mercado do serviço de PORTEIRO, COPEIRA, OFICIAL DE MANUTENÇÃO
PREDIAL, RECEPCIONISTA E VIGIA. Esta necessidade se faz presente tendo em vista a
proximidade da finalização dos contratos que encontram-se em vigor.

Ante ao exposto, tomamos a liberdade de solicitar a Vsa, se possível, que nos envie uma
planilha com os ORÇAMENTOS para os serviços abaixo:

a) PORTEIRO

b) COPEIRA

c) OFICIAL DE MANUTENÇÃO PREDIAL

d) RECEPCIONISTA

e) VIGIA

OBS 1 : Consta em anexo uma planilha, que é o nosso modelo padrão, e as células cujo
conteúdo não serão objeto de disputa ( por convenções legais e circunstanciais) já estão
preenchidas, de forma que caberá a Vsa. apenas o preenchimento de algumas células (células
destacadas em amarelo).

OBS 2 : Em anexo consta o termo de referência onde esta especificado detalhadamente a
forma de prestação do serviço e CCTs vigentes.

Pedimos, se possível, que nos seja encaminhado até 06/03/2018 para que possamos dar
andamento ao processo licitatório.

Certos de vossa atenção,
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Renovamos nossa estima e consideração e antecipamos nossos agradecimentos.

Atenciosamente;

--
  Fernando de Oliveira Rocha
 Assistente em Administração
 IF Sudeste MG Câmpus-Muriaé

8 anexos

TR 26 02 2018.odt
80K

CCT OF MANUTENÇAÕ 906 2017.pdf
159K

CCT Asseio e Conservação 2017 Homologada.pdf
700K

05 Planilha VIGIA.xls
44K

04 Planilha RECEPCIONISTA.xls
40K

03 Planilha Of. Manutenção.xls
80K

02 Planilha Copeira.xls
43K

01 Planilha PORTEIRO 2016.xls
45K

Comercial GestServi <comercial@gestservi.com.br> 1 de março de 2018 13:08
Para: Fernando de Oliveira Rocha <fernando.oliveira@ifsudestemg.edu.br>, icaro.braga@ifsudestemg.edu.br

Prezados, boa tarde!

Segue em anexo orçamento para os itens solicitados, de acordo com o TR enviado.

Estamos à disposição.

--

Atenciosamente,
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De: João Batista [mailto:diretoria@gestservi.com.br]
Enviada em: quarta-feira, 28 de fevereiro de 2018 09:35
Para: 'Comercial'
Assunto: ENC: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO

Carolina, bom dia!

Favor responder ao cliente.

Grato.

De: Fernando de Oliveira Rocha [mailto:fernando.oliveira@ifsudestemg.edu.br]
Enviada em: quarta-feira, 28 de fevereiro de 2018 09:00
Para: joao Terceirização de Mão de Obra <gestservi@gmail.com>; João Batista
<diretoria@gestservi.com.br>; Icaro Alexandre de Campos Braga
<icaro.braga@ifsudestemg.edu.br>
Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Livre de vírus. www.avast.com.
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Proposta de Preços.xlsx
241K

Icaro Alexandre de Campos Braga <icaro.braga@ifsudestemg.edu.br> 1 de março de 2018 13:20
Para: Comercial GestServi <comercial@gestservi.com.br>
Cc: Fernando de Oliveira Rocha <fernando.oliveira@ifsudestemg.edu.br>

Ok, Recebido.

Agradeço a disponibilidade e contamos com a participação desta empresa no processo licitatório.

Abraços
Ícaro

[Texto das mensagens anteriores oculto]
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Pregão eletrônico n°: Processo n°:

 Item  Serviços  CBO 

1 Recepcionista 4221-05 44 horas 1 2

2 Vigia 5174-20 40 horas 2 4

3 Porteiro 5174-10 44 horas 2 4

4 Oficial de Manutenção Predial 5143-25 44 horas 1 2

5 Copeiragem 5134-25 44 horas 1 2

 Totais            14,00 

TOTAL PARA 12 MESES

CNAE preponderante: 78302-00

O prazo de validade de nossa proposta é de 60 (sessenta) dias contados da data da entrega da mesma.

DADOS DA EMPRESA

Ribeirão das Neves, 28 de Fevereiro de 2018.

Ao
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Mg 
– Campus Muriaé.

Planilha de Custos e Formação de Preços 
Proposta Comercial

Jornada
semanal

 Qtde 
postos 

 Qtde 
pessoal 

 Valor da Proposta para o período de 12 (doze ) meses é de R$ 501.104,40 (quinhentos mil cento e um cento e quatro reais e quarenta 
centavos) 

Declaramos que nos preços propostos estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tais como salários, adicionais, encargos sociais, benefícios 
trabalhistas, seguros encargos tributários/impostos, taxas, margem de remuneração empresarial.

Nossa proposta de preço foi elaborada em estrita observância as exigências contidas na Instrução Normativa do Ministério do Planejamento nº 05/2017.

Razão  Social: GestServi - Gestão & Terceirização de Mão de Obra - Eireli                             CNPJ/MF: 13.892.384/0001-46

Endereço: Rua  Felisberta Francisca de Carvalho, nº 442  -  Santa Marta                                 Tel: 031 3627-3859 

CEP: 33880-100                                             Cidade: Ribeirão das Neves                                      UF: MG

E-mail.: diretoria@gestservi.com.br / comercial@gestservi.com.br

Banco do Brasil              AG: 3495-9             C/C 410000-X

João Batista Lopes de Lima
CPF: 794.758.766-34 | RG: MG-5.488.865 SSP/MG 

Diretor



 R$      3.689,37  R$          3.689,37  R$       44.272,44 

 R$    10.227,48  R$        20.454,96  R$     245.459,52 

 R$      5.813,92  R$        11.627,84  R$     139.534,08 

 R$      3.349,96  R$          3.349,96  R$       40.199,52 

 R$      2.636,57  R$          2.636,57  R$       31.638,84 

 Total Mensal:              41.758,70            501.104,40 

TOTAL PARA 12 MESES  R$     501.104,40 

CNAE preponderante: 78302-00

O prazo de validade de nossa proposta é de 60 (sessenta) dias contados da data da entrega da mesma.

DADOS DA EMPRESA

Ribeirão das Neves, 28 de Fevereiro de 2018.

Ao
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Mg 
– Campus Muriaé.

Planilha de Custos e Formação de Preços 
Proposta Comercial

 Valor Unitário 
Mensal 

 Valor TOTAL 
Mensal 

 Valor TOTAL 
Anual 

Valor da Proposta para o período de 12 (doze ) meses é de R$ 501.104,40 (quinhentos mil cento e um cento e quatro reais e quarenta 
centavos) 

Declaramos que nos preços propostos estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tais como salários, adicionais, encargos sociais, benefícios 
trabalhistas, seguros encargos tributários/impostos, taxas, margem de remuneração empresarial.

Nossa proposta de preço foi elaborada em estrita observância as exigências contidas na Instrução Normativa do Ministério do Planejamento nº 05/2017.

GestServi - Gestão & Terceirização de Mão de Obra - Eireli                             CNPJ/MF: 13.892.384/0001-46

 Rua  Felisberta Francisca de Carvalho, nº 442  -  Santa Marta                                 Tel: 031 3627-3859 

 Ribeirão das Neves                                      UF: MG

 diretoria@gestservi.com.br / comercial@gestservi.com.br

João Batista Lopes de Lima
CPF: 794.758.766-34 | RG: MG-5.488.865 SSP/MG 

Diretor



PLANILHA  DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS CONFORME IN 02/2008 SLTI-MPOG
NOME: GestServi - Gestão & Terceirização de Mão de Obra - Eireli

CNPJ: 13.892.384/0001-46

Endereço: Rua  Felisberta Francisca de Carvalho, nº 442, Santa Marta, Ribeirão das Neves/MG

CEP: 33.880-100

TELEFONE/FAX: 031 3627-3859

E-MAIL: diretoria@gestservi.com.br / comercial@gestservi.com.br

DADOS BANCÁRIOS: Banco do Brasil   AG: 3495-9  C/C 410000-X

Dados do responsável: 

NOME: João Batista Lopes de Lima

FUNÇÃO/CARGO: Diretor

R.G: MG-5.488.865 SSP/MG

CPF: 794.758.766-34

Dia: xx/xx/2018 - Hora: 09h
Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)
B Município/UF

C Ano do acordo coletivo, convenção coletiva ou sentença normativa em dissídio coletivo

D Número de meses de execução contratual

Identificação do Serviço

Tipo de serviço:

RECEPCIONISTA – 44 HORAS SEMANAIS posto

TOTAL DE POSTOS

Dados complementares para composição dos custos referente à mão de obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)
2 Salário normativo da categoria profissional

3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) CBO 4221-05

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)
7 Quantidade de Recepcionista

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO (POR POSTO)

1 Composição da remuneração por posto

A

B Outros (especificar)

Total de remuneração por posto

MÓDULO 2 : BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

2 Benefícios mensais e diários

A Transporte                                                                                                  Cálculo do valor: [(2xVTx21) – (6%xSB)]

Unidade
 de 

Medida

MÃO DE OBRA
MÃO DE OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL

Salário-base                                                                                        CBO: 4221-05 CCT – cláusula terceira (valor para 1 
posto)



A.1)  Valor da passagem do transporte coletivo no município de prestação dos serviços

A.2) Quantidade de passagens por dia por empregado

B Auxílio-alimentação (Cláusula Décima Primeira a CCT)  Cálculo do valor = [(21xVA)x(1-0,2)] 

C Programa de Assistência Familiar (cláusula Décima Terceira da CCT) Cálculo do valor= R$ 37,93

D Contribuição patronal (cláusula Quinquagésima Quarta da CCT) Cálculo do valor= R$ (9,52/12)

E Seguro de vida, invalidez e funeral (Cláusula Décima Quinta da CCT)
F Outros (especificar)

Total de benefícios mensais e diários

Nota: o valor informado deverá ser o custo real do insumo (descontado o valor eventualmente pago pelo empregado).



MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS

3 Insumos diversos

A Uniformes (Valor referência - média de preços de mercado)
B Outros

Total de insumos diversos
Nota: Valores mensais por empregado

4.1 Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições

A INSS
B SESI ou SESC
C SENAI ou SENAC
D INCRA
E Salário educação
F FGTS

G RAT = 2% FAP = 0,9667

H SEBRAE
TOTAL

Submódulo 4.2 - 13º (décimo terceiro) salário

4.2 13º (décimo terceiro) salário

A

Subtotal

C Incidência dos encargos previstos no submódulo 4.1 sobre o 13º (décimo terceiro) salário

TOTAL

Submódulo 4.3 - Afastamento maternidade

4.3 Afastamento maternidade

A Afastamento maternidade      Cálculo do valor = {[(Rem+1/3Rem)x(4/12)]/12}x2% 
B Incidência dos encargos do submódulo 4.1 sobre o afastamento maternidade

TOTAL

Submódulo 4.4 - Provisão para rescisão

4.4 Provisão para rescisão

A

B Incidência do FGTS sobre o aviso-prévio indenizado

C

D

MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
Submódulo 4.1 - Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições

Seguro acidente de trabalho 
(RAT x FAP)   
Cálculo do valor: % do RAT 
x FAP (Fator Acidentário de 
Prevenção de cada empresa)

Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais contribuições são aqueles estabelecidos pela legislação vigente.
Nota 2: Percentuais incidentes sobre a remuneração.

13º (décimo terceiro) salário              Cálculo do valor = Rem/12  // 8,33333%  IN 02/2008 - Conta Vinculada                       
                                     

Aviso-prévio indenizado                                                                (negociar extinção na 1ª prorrogação)                                
                      Cálculo do valor = (Rem/12)x(nº de dias de indenização/30)x5% - utilizado 33 dias

Multa sobre o FGTS e contribuições sociais sobre o   aviso-prévio indenizado      Cálculo do valor = (Rem * 0,24%) - IN 
02/2008 - Conta Vinculada

Aviso-previo trabalhado                                                                     (negociar extinção/redução na 1ª prorrogação) 
Cálculo do valor=  [(Rem/30)x7dias]/12 meses do contrato   



E Incidência dos encargos  do submódulo 4.1 sobre o aviso-prévio trabalhado

F

TOTAL

Multa sobre o FGTS e contribuições sociais sobre o   aviso-prévio trabalhado                                                                      
                               Cálculo do valor = (Rem * 4,76%) - IN 02/2008 - Conta Vinculada



Submódulo 4.5 - Custo de reposição do profissional ausente

4.5 Composição do custo de reposição do profissional ausente

A Férias e terço constitucional de férias        12,10%  IN 02/2008 - Conta Vinculada

B Ausência por doença                                                                                 Cálculo do valor = [(Rem/30)x5dias]/12 

C Licença-paternidade                                                                                  Cálculo do valor = {[(Rem/30)x5dias]/12}x1,5% 

D Ausências legais                                                                                        Cálculo do valor = [(Rem/30)x2,96dias]/12 

E Ausência por acidente de trabalho                                                         Cálculo do valor = {[(Rem/30)x15dias]/12}x0,78% 

F Outros (especificar)
Subtotal

G Incidência dos encargos do submódulo 4.1 sobre o custo de reposição do profissional ausente

TOTAL

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas

4 Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas

4.1 Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições
4.2 13º (décimo terceiro) salário
4.3 Afastamento maternidade
4.4 Custo de rescisão
4.5 Custo de reposição do profissional ausente
4.6 Outros (especificar)

TOTAL

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, LUCRO E TRIBUTOS

5 Custos indiretos, lucro e tributos

A Custos indiretos

B Lucro

C Tributos
C.1    Tributos federais (especificar)

  a) Cofins (depende do regime de tributação - utilizada a hipótese de Lucro Real)

  b) PIS       (depende do regime de tributação - utilizada a hipótese de Lucro Real)

C.2   Tributos estaduais (especificar)
C.3   Tributos municipais (especificar):
  a) ISQN

TOTAL

Percentual Total e Valor Total de Tributos

Cálculo dos Tributos
Base de Cálculo para os Tributos

BASE DE CÁLCULO DOS CUSTOS INDIRETOS  = (Total da Remuneração + Total dos Benefícios Mensais e 
Diários + Total de Insumos Diversos + Total do Quadro-resumo do Módulo 4 de Encargos Sociais e 
Trabalhistas)

BASE DE CÁLCULO DO LUCRO = (Total da Remuneração + Total dos Benefícios Mensais e Diários + Total 
de Insumos Diversos + Total do Quadro-resumo do Módulo 4 de Encargos Sociais e Trabalhistas + Custos 
Indiretos)

BASE DE CÁLCULO DOS TRIBUTOS = (Total da Remuneração + Total dos Benefícios Mensais e Diários + 
Total de Insumos Diversos + Total do Quadro-resumo do Módulo 4 de Encargos Sociais e Trabalhistas + 
Custos Indiretos + Lucro)

IRPJ e CSLL (Não incluir esses tributos em face da proibição contida no item 9.1 do Acórdão 
TCU nº 950/2007-Plenário)



Cálculo dos Tributos = ( --------------------------------------------------------- ) x Alíquota do Tributo
1 - (Total de Tributos em % dividido por 100)

Nota 1: Custos indiretos, lucro e tributos por posto.
Nota 2: O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento.



Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por posto de trabalho)

A Módulo 1 - Composição da remuneração
B Módulo 2 - Benefícios mensais e diários
C Módulo 3 - Insumo diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros)
D Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas

Subtotal (A + B + C + D)
E Módulo 5 - Custos indiretos, lucro e tributos

Valor total por posto
Nota: Os módulos 1, 2, 3, 4 e 5 foram apresentados conforme IN 06/2013, do MPOG/SLTI

ESCALA DE TRABALHO Nº DE POSTOS

RECEPCIONISTA – 44 HORAS SEMANAIS  R$                       3.689,37 2

TOTAL: 2

Nota: Nos casos de incluir outros tipos de postos observar o disposto no § 2º do art. 50 da Instrução Normativa nº 2 de 30 de abril de 2008

Valor mensal do serviço R$ 7.378,74

Número de meses do contrato 12

Valor global da proposta (valor mensal do serviço x nº de meses do contrato) R$ 88.544,88

LOCAL:

DATA:
ASSINATURA/CARIMBO:

ANEXO -------A
Quadro-resumo do Custo por Posto de Trabalho

ANEXO ----- B
VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

PREÇO MENSAL DO POSTO  
(R$)



PLANILHA  DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS CONFORME IN 02/2008 SLTI-MPOG
NOME: GestServi - Gestão & Terceirização de Mão de Obra - Eireli

CNPJ: 13.892.384/0001-46

Endereço: Rua  Felisberta Francisca de Carvalho, nº 442, Santa Marta, Ribeirão das Neves/MG

CEP: 33.880-100

TELEFONE/FAX: 031 3627-3859

E-MAIL: diretoria@gestservi.com.br / comercial@gestservi.com.br

DADOS BANCÁRIOS: Banco do Brasil   AG: 3495-9  C/C 410000-X

Dados do responsável: 

NOME: João Batista Lopes de Lima

FUNÇÃO/CARGO: Diretor

R.G: MG-5.488.865 SSP/MG

CPF: 794.758.766-34

Dia: xx/xx/2018 - Hora: 09h
Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)

Muriaé/MG

MG000168/2017

12

Identificação do Serviço

2

2

Dados complementares para composição dos custos referente à mão de obra

RECEPCIONISTA
R$ 1.649,65

RECEPCIONISTA

1/1/2017
2,00

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO (POR POSTO)

Percentual (%) Valor (R$)

1.649,65

Outros (especificar)

Total de remuneração por posto 1.649,65

MÓDULO 2 : BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

Benefícios mensais e diários Valor (R$)

Transporte                                                                                                  Cálculo do valor: [(2xVTx21) – (6%xSB)] 6,02

Quantidade total a contratar (em função 
da unidade de medida)

MÃO DE OBRA
MÃO DE OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL

Salário-base                                                                                        CBO: 4221-05 CCT – cláusula terceira (valor para 1 



R$ 2,50 -

R$ 2,00

R$ 16,44 276,19

Programa de Assistência Familiar (cláusula Décima Terceira da CCT) Cálculo do valor= R$ 37,93 37,93

Contribuição patronal (cláusula Quinquagésima Quarta da CCT) Cálculo do valor= R$ (9,52/12) 0,79

Seguro de vida, invalidez e funeral (Cláusula Décima Quinta da CCT)  R$                     2,28 
Outros (especificar)

Total de benefícios mensais e diários 323,21

Nota: o valor informado deverá ser o custo real do insumo (descontado o valor eventualmente pago pelo empregado).



MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS

Insumos diversos Valor (R$)

Uniformes (Valor referência - média de preços de mercado) 31,04
Outros

Total de insumos diversos 31,04
Nota: Valores mensais por empregado

Percentual (%) Valor (R$)

20,00% 329,93
1,50% 24,74
1,00% 16,50
0,20% 3,30
2,50% 41,24
8,00% 131,97

1,9334% 31,89

0,60% 9,90
35,7334% 589,47

Submódulo 4.2 - 13º (décimo terceiro) salário

13º (décimo terceiro) salário Valor (R$)

137,47

Subtotal 137,47

Incidência dos encargos previstos no submódulo 4.1 sobre o 13º (décimo terceiro) salário 49,12

TOTAL 186,59

Submódulo 4.3 - Afastamento maternidade

Afastamento maternidade Valor (R$)

Afastamento maternidade      Cálculo do valor = {[(Rem+1/3Rem)x(4/12)]/12}x2% 1,22
Incidência dos encargos do submódulo 4.1 sobre o afastamento maternidade 0,44

TOTAL 1,66

Submódulo 4.4 - Provisão para rescisão

Provisão para rescisão Valor (R$)

7,56

Incidência do FGTS sobre o aviso-prévio indenizado 0,60

3,96

32,08

Submódulo 4.1 - Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições

Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais contribuições são aqueles estabelecidos pela legislação vigente.

13º (décimo terceiro) salário              Cálculo do valor = Rem/12  // 8,33333%  IN 02/2008 - Conta Vinculada                       

Aviso-prévio indenizado                                                                (negociar extinção na 1ª prorrogação)                                
                      Cálculo do valor = (Rem/12)x(nº de dias de indenização/30)x5% - utilizado 33 dias

Multa sobre o FGTS e contribuições sociais sobre o   aviso-prévio indenizado      Cálculo do valor = (Rem * 0,24%) - IN 

Aviso-previo trabalhado                                                                     (negociar extinção/redução na 1ª prorrogação) 
Cálculo do valor=  [(Rem/30)x7dias]/12 meses do contrato   



Incidência dos encargos  do submódulo 4.1 sobre o aviso-prévio trabalhado 11,46

78,52

TOTAL 134,18

Multa sobre o FGTS e contribuições sociais sobre o   aviso-prévio trabalhado                                                                      
                               Cálculo do valor = (Rem * 4,76%) - IN 02/2008 - Conta Vinculada



Submódulo 4.5 - Custo de reposição do profissional ausente

Composição do custo de reposição do profissional ausente Valor (R$)

Férias e terço constitucional de férias        12,10%  IN 02/2008 - Conta Vinculada 199,61

Ausência por doença                                                                                 Cálculo do valor = [(Rem/30)x5dias]/12 22,91

Licença-paternidade                                                                                  Cálculo do valor = {[(Rem/30)x5dias]/12}x1,5% 0,34

Ausências legais                                                                                        Cálculo do valor = [(Rem/30)x2,96dias]/12 13,56

Ausência por acidente de trabalho                                                         Cálculo do valor = {[(Rem/30)x15dias]/12}x0,78% 0,54

Outros (especificar)
Subtotal 236,96

Incidência dos encargos do submódulo 4.1 sobre o custo de reposição do profissional ausente 84,67

TOTAL 321,63

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas

Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas Valor (R$)

Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições 589,47
13º (décimo terceiro) salário 186,59
Afastamento maternidade 1,66
Custo de rescisão 134,18
Custo de reposição do profissional ausente 321,63
Outros (especificar) 0,00

TOTAL 1.233,53

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, LUCRO E TRIBUTOS

Percentual (%) Valor (R$)

10% 3.237,43

0,00

5,00% 3.237,43

0,00

- 3.237,43

- -
- -

7,60% 280,39

1,65% 60,87

- -

- -
- -

3,00% 110,68
TOTAL 451,94

12,25% 451,94
Base de Cálculo para os Tributos



= ( --------------------------------------------------------- ) x Alíquota do Tributo
1 - (Total de Tributos em % dividido por 100)

Nota 2: O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento.



Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por posto de trabalho) Valor (R$)

Módulo 1 - Composição da remuneração 1.649,65
Módulo 2 - Benefícios mensais e diários 323,21
Módulo 3 - Insumo diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros) 31,04
Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas 1.233,53

Subtotal (A + B + C + D) 3.237,43
Módulo 5 - Custos indiretos, lucro e tributos 451,94

Valor total por posto 3.689,37
Nota: Os módulos 1, 2, 3, 4 e 5 foram apresentados conforme IN 06/2013, do MPOG/SLTI

7.378,74

7.378,74

Nota: Nos casos de incluir outros tipos de postos observar o disposto no § 2º do art. 50 da Instrução Normativa nº 2 de 30 de abril de 2008

R$ 7.378,74

12

R$ 88.544,88

LOCAL:

DATA:
ASSINATURA/CARIMBO:

ANEXO -------A
Quadro-resumo do Custo por Posto de Trabalho

ANEXO ----- B
VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

SUBTOTAL
(R$)



PLANILHA  DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS CONFORME IN 02/2008 SLTI-MPOG
NOME:

NOME: GestServi - Gestão & Terceirização de Mão de Obra - Eireli

CNPJ: 13.892.384/0001-46

Endereço: Rua  Felisberta Francisca de Carvalho, nº 442, Santa Marta, Ribeirão das Neves/MG

CEP: 33.880-100

TELEFONE/FAX: 031 3627-3859

E-MAIL: diretoria@gestservi.com.br / comercial@gestservi.com.br

DADOS BANCÁRIOS: Banco do Brasil   AG: 3495-9  C/C 410000-X

Dados do responsável: 

NOME: João Batista Lopes de Lima

FUNÇÃO/CARGO: Diretor

R.G: MG-5.488.865 SSP/MG

CPF: 794.758.766-34

Pregão nº xx/2018 - CAMPUS MURIAÉ

Nº do processo: xxx

Licitação nº: Pregão xx/2018

Dia: xx/xx/2017 - Hora: xxh xxmin

Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)

B Município/UF

C Ano do acordo coletivo, convenção coletiva ou sentença normativa em dissídio coletivo

D Número de meses de execução contratual

Identificação do Serviço

Tipo de serviço:

VIGIA – JORNADA 12 X 36 HORAS. posto

TOTAL DE POSTOS

Dados complementares para composição dos custos referente à mão de obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)

2 Salário normativo da categoria profissional

3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) CBO 5174-20

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

7 Quantidade de VIGIA

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO (POR POSTO)

1 Composição da remuneração por posto

A

B Adicional de periculosidade ( art 193, paragrafo º da CLT ) combinado com Portaria 1885/2013 do MTE

Unidade
 de 

Medida

MÃO DE OBRA
MÃO DE OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL

Salário-base                                                                 CBO: 5174-10 CCT SIND. DOS EMPREGADOS EM TURISMO E 
HOSPITALIDADE DE CATAGUASES E REGIÃO - MG - cláusula terceira (valor para 1 PORTEIRO)



C Adicional Noturno ( ( 19-22h – normal ), (22-05h Noturno+ficta ) e ( 05-07h noturno )

D Intervalo Intrajornada : Cálculo:[(SB+PERI)/210*1,5(hora extra 50%)] X 15 dias

E

Total de remuneração por posto

MÓDULO 2 : BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

2 Benefícios mensais e diários

A Transporte                                                                                  Cálculo do valor: [(2xVTx15) – (6%xSB)]

A.1)  Valor da passagem do transporte coletivo no município de prestação dos serviços

A.2) Quantidade de passagens por dia por empregado

B

C Programa de Assistência Familiar

D Seguro de Vida

E Contribuição patronal (CLÁUSULA 54º CCT MG000168/2017)

Total de benefícios mensais e diários

Nota: o valor informado deverá ser o custo real do insumo (descontado o valor eventualmente pago pelo empregado).

Hora extra 100% feriados CCT e Súmula 444 do TST – (( SAL REFERENCIA: (salário base + adicional de 
periculosidade + adicional

Noturno )/210( DIVISO HORAS/MÊS )*10 ( Nº DE HORAS PAGAS EM DOBRO CONFORME SUMULA )*2 ( HORAS 
PAGAS EM DOBRO )*14 ( Nº FERIADOS ANUAIS)/12 ( NUMERO DE MESES ) / 2 ( NUMERO DE TRABALHADORES POR 

POSTO )

Auxílio-alimentação                                              (Clausula Décima Terceira da CCT)  Cálculo do 
valor = [(15xVA)x(1-0,2)]. Valor com base no contrato atual.



MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS

3 Insumos diversos

A Uniformes (Valor referência - média de preços de mercado)

B Materiais / Equipamentos (Valor referência - média de preços de mercado)

C Outros

Total de insumos diversos

Nota: Valores mensais por empregado

4.1 Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições

A INSS

B SESI ou SESC

C SENAI ou SENAC

D INCRA

E Salário educação

F FGTS

G RAT = 2,0000% FAP = 0,9667

H SEBRAE

TOTAL

Submódulo 4.2 - 13º (décimo terceiro) salário

4.2 13º (décimo terceiro) salário

A 13º (décimo terceiro) salário              Cálculo do valor = Rem/12  // 8,33333%  IN 02/2008 - Conta Vinculada

Subtotal

C Incidência dos encargos previstos no submódulo 4.1 sobre o 13º (décimo terceiro) salário

TOTAL

Submódulo 4.3 - Afastamento maternidade

4.3 Afastamento maternidade

A Afastamento maternidade      Cálculo do valor = {[(Rem+1/3Rem)x(4/12)]/12}x0,3%

B Incidência dos encargos do submódulo 4.1 sobre o afastamento maternidade

TOTAL

Submódulo 4.4 - Provisão para rescisão

4.4 Provisão para rescisão

A

B Incidência do FGTS sobre o aviso-prévio indenizado

C

MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
Submódulo 4.1 - Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições

Seguro acidente de trabalho 
(RAT x FAP)   
Cálculo do valor: % do RAT 
x FAP (Fator Acidentário de 
Prevenção de cada empresa)

Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais contribuições são aqueles estabelecidos pela legislação vigente.
Nota 2: Percentuais incidentes sobre a remuneração.

Aviso-prévio indenizado (negociar extinção/redução na 1ª prorrogação)                                     Cálculo do valor = 
(Rem/12)x(nº de dias de indenização/30)x5% - utilizado 33 dias

Multa sobre o FGTS e contribuições sociais sobre o   aviso-prévio indenizado      Cálculo do valor = (Rem * 0,24%) - IN 
02/2008 - Conta Vinculada



D

E Incidência dos encargos  do submódulo 4.1 sobre o aviso-prévio trabalhado

F

TOTAL

Aviso-previo trabalhado (negociar extinção/redução na 1ª prorrogação)                                                                      
Cálculo do valor=  [(Rem/30)x7dias]/12 meses do contrato

Multa sobre o FGTS e contribuições sociais sobre o   aviso-prévio trabalhado                                                            
Cálculo do valor = (Rem * 4,76%) - IN 02/2008 - Conta Vinculada



Submódulo 4.5 - Custo de reposição do profissional ausente

4.5 Composição do custo de reposição do profissional ausente

A Férias e terço constitucional de férias        12,10%                    IN 02/2008 - Conta Vinculada

B Ausência por doença                                                                Cálculo do valor = [(Rem/30)x5dias]/12

C Licença-paternidade                                                                  Cálculo do valor = {[(Rem/30)x5dias]/12}x1,5%

D Ausências legais                                                                       Cálculo do valor = [(Rem/30)x2,96dias]/12

E Ausência por acidente de trabalho                                          Cálculo do valor = {[(Rem/30)x15dias]/12}x0,78%

F

Subtotal

G Incidência dos encargos do submódulo 4.1 sobre o custo de reposição do profissional ausente

TOTAL

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas

4 Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas

4.1 Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições

4.2 13º (décimo terceiro) salário

4.3 Afastamento maternidade

4.4 Custo de rescisão

4.5 Custo de reposição do profissional ausente

4.6

TOTAL

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, LUCRO E TRIBUTOS

5 Custos indiretos, lucro e tributos

A Custos indiretos

B Lucro

C Tributos

C.1    Tributos federais (especificar)

a) Cofins (depende do regime de tributação)

b) PIS       (depende do regime de tributação)

C.2   Tributos estaduais (especificar)

C.3   Tributos municipais (especificar):

a) ISQN

TOTAL

BASE DE CÁLCULO DOS CUSTOS INDIRETOS  = (Total da Remuneração + Total dos Benefícios Mensais e 
Diários + Total de Insumos Diversos + Total do Quadro-resumo do Módulo 4 de Encargos Sociais e 
Trabalhistas)

BASE DE CÁLCULO DO LUCRO = (Total da Remuneração + Total dos Benefícios Mensais e Diários + Total 
de Insumos Diversos + Total do Quadro-resumo do Módulo 4 de Encargos Sociais e Trabalhistas + Custos 
Indiretos)

BASE DE CÁLCULO DOS TRIBUTOS = (Total da Remuneração + Total dos Benefícios Mensais e Diários + 
Total de Insumos Diversos + Total do Quadro-resumo do Módulo 4 de Encargos Sociais e Trabalhistas + 
Custos Indiretos + Lucro)

IRPJ e CSLL (Não incluir esses tributos em face da proibição contida no item 9.1 do Acórdão 
TCU nº 950/2007-Plenário)



Percentual Total e Valor Total de Tributos

Cálculo dos Tributos

Base de Cálculo para os Tributos

= ( --------------------------------------------------------- ) x Alíquota do Tributo

1 - (Total de Tributos em % dividido por 100)

Nota 1: Custos indiretos, lucro e tributos por posto.
Nota 2: O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento.



Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por posto de trabalho)

A Módulo 1 - Composição da remuneração

B Módulo 2 - Benefícios mensais e diários

C Módulo 3 - Insumo diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros)

D Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas

Subtotal (A + B + C + D)

E Módulo 5 - Custos indiretos, lucro e tributos

Valor total por empregado

Nota: Os módulos 1, 2, 3, 4 e 5 foram apresentados conforme IN 06/2013, do MPOG/SLTI

ESCALA DE TRABALHO Nº DE POSTOS

VIGIA – JORNADA 12 X 36 HORAS.  R$                     10.227,48 2

TOTAL: 2

Valor mensal do serviço R$ 20.454,96

Número de meses do contrato 12

Valor global da proposta (valor mensal do serviço x nº de meses do contrato) R$ 245.459,52

ANEXO -------A
Quadro-resumo do Custo por Posto de Trabalho

ANEXO ----- B
VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

PREÇO MENSAL DO POSTO  
(R$)



PLANILHA  DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS CONFORME IN 02/2008 SLTI-MPOG
NOME:

NOME: GestServi - Gestão & Terceirização de Mão de Obra - Eireli

CNPJ: 13.892.384/0001-46

Endereço: Rua  Felisberta Francisca de Carvalho, nº 442, Santa Marta, Ribeirão das Neves/MG

CEP: 33.880-100

TELEFONE/FAX: 031 3627-3859

E-MAIL: diretoria@gestservi.com.br / comercial@gestservi.com.br

DADOS BANCÁRIOS: Banco do Brasil   AG: 3495-9  C/C 410000-X

Dados do responsável: 

NOME: João Batista Lopes de Lima

FUNÇÃO/CARGO: Diretor

R.G: MG-5.488.865 SSP/MG

CPF: 794.758.766-34

Pregão nº xx/2018 - CAMPUS MURIAÉ

xxx

Pregão xx/2018

Dia: xx/xx/2017 - Hora: xxh xxmin

Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)

xx/xx/xxxx

Muriaé/MG

MG000168/2017

12

Identificação do Serviço

2

2

Dados complementares para composição dos custos referente à mão de obra

VIGIA

R$ 1.243,84

VIGIA

1/1/2017

4

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO (POR POSTO)

Percentual (%) Valor (R$)

R$ 1.243,84

Adicional de periculosidade ( art 193, paragrafo º da CLT ) combinado com Portaria 1885/2013 do MTE R$ 373,15

Quantidade total a contratar (em função 
da unidade de medida)

MÃO DE OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL

Salário-base                                                                 CBO: 5174-10 CCT SIND. DOS EMPREGADOS EM TURISMO E 
HOSPITALIDADE DE CATAGUASES E REGIÃO - MG - cláusula terceira (valor para 1 PORTEIRO)



Adicional Noturno ( ( 19-22h – normal ), (22-05h Noturno+ficta ) e ( 05-07h noturno ) R$ 177,69

Intervalo Intrajornada : Cálculo:[(SB+PERI)/210*1,5(hora extra 50%)] X 15 dias R$ 173,25

R$ 99,70

Total de remuneração por posto R$ 2.067,64

MÓDULO 2 : BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

Benefícios mensais e diários Valor (R$)

Transporte                                                                                  Cálculo do valor: [(2xVTx15) – (6%xSB)] R$ 0,37

R$ 2,50 -

2

R$ 16,44 R$ 197,28

Programa de Assistência Familiar R$ 37,93

Seguro de Vida R$ 2,28

Contribuição patronal (CLÁUSULA 54º CCT MG000168/2017) R$ 0,7933

Total de benefícios mensais e diários R$ 238,65

Nota: o valor informado deverá ser o custo real do insumo (descontado o valor eventualmente pago pelo empregado).

CCT e Súmula 444 do TST – (( SAL REFERENCIA: (salário base + adicional de 

Noturno )/210( DIVISO HORAS/MÊS )*10 ( Nº DE HORAS PAGAS EM DOBRO CONFORME SUMULA )*2 ( HORAS 
PAGAS EM DOBRO )*14 ( Nº FERIADOS ANUAIS)/12 ( NUMERO DE MESES ) / 2 ( NUMERO DE TRABALHADORES POR 



MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS

Insumos diversos Valor (R$)

Uniformes (Valor referência - média de preços de mercado) 34,48

Materiais / Equipamentos (Valor referência - média de preços de mercado)

Outros

Total de insumos diversos R$ 34,48

Nota: Valores mensais por empregado
0,60%

Percentual (%) Valor (R$)

20,00% R$ 413,53

1,50% R$ 31,01

1,00% R$ 20,68

0,20% R$ 4,14

2,50% R$ 51,69

8,00% R$ 165,41

1,9334% R$ 39,98

0,60% R$ 12,41

35,7334% R$ 738,85

Submódulo 4.2 - 13º (décimo terceiro) salário

13º (décimo terceiro) salário Valor (R$)

13º (décimo terceiro) salário              Cálculo do valor = Rem/12  // 8,33333%  IN 02/2008 - Conta Vinculada R$ 172,30

Subtotal R$ 172,30

Incidência dos encargos previstos no submódulo 4.1 sobre o 13º (décimo terceiro) salário R$ 61,57

TOTAL R$ 233,87

Submódulo 4.3 - Afastamento maternidade

Afastamento maternidade Valor (R$)

Afastamento maternidade      Cálculo do valor = {[(Rem+1/3Rem)x(4/12)]/12}x0,3% R$ 0,23

Incidência dos encargos do submódulo 4.1 sobre o afastamento maternidade R$ 0,08

TOTAL R$ 0,31

Submódulo 4.4 - Provisão para rescisão

Provisão para rescisão Valor (R$)

R$ 9,48

Incidência do FGTS sobre o aviso-prévio indenizado R$ 0,76

R$ 4,96

Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais contribuições são aqueles estabelecidos pela legislação vigente.

Aviso-prévio indenizado (negociar extinção/redução na 1ª prorrogação)                                     Cálculo do valor = 

Multa sobre o FGTS e contribuições sociais sobre o   aviso-prévio indenizado      Cálculo do valor = (Rem * 0,24%) - IN 



R$ 40,20

Incidência dos encargos  do submódulo 4.1 sobre o aviso-prévio trabalhado R$ 14,36

R$ 98,42

TOTAL R$ 168,18

Aviso-previo trabalhado (negociar extinção/redução na 1ª prorrogação)                                                                      

Multa sobre o FGTS e contribuições sociais sobre o   aviso-prévio trabalhado                                                            



Submódulo 4.5 - Custo de reposição do profissional ausente

Composição do custo de reposição do profissional ausente Valor (R$)

Férias e terço constitucional de férias        12,10%                    IN 02/2008 - Conta Vinculada R$ 250,18

Ausência por doença                                                                Cálculo do valor = [(Rem/30)x5dias]/12 R$ 28,72

Licença-paternidade                                                                  Cálculo do valor = {[(Rem/30)x5dias]/12}x1,5% R$ 0,43

Ausências legais                                                                       Cálculo do valor = [(Rem/30)x2,96dias]/12 R$ 17,00

Ausência por acidente de trabalho                                          Cálculo do valor = {[(Rem/30)x15dias]/12}x0,78% R$ 0,67

Subtotal R$ 297,00

Incidência dos encargos do submódulo 4.1 sobre o custo de reposição do profissional ausente R$ 106,13

TOTAL R$ 403,13

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas

Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas Valor (R$)

Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições R$ 738,85

13º (décimo terceiro) salário R$ 233,87

Afastamento maternidade R$ 0,31

Custo de rescisão R$ 168,18

Custo de reposição do profissional ausente R$ 403,13

TOTAL R$ 1.544,35

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, LUCRO E TRIBUTOS

Percentual (%) Valor (R$)

R$ 3.885,12

10,00% R$ 388,51

R$ 4.273,63

5,00% R$ 213,68

- R$ 4.487,31

- -

- -

7,60% R$ 388,64

1,65% R$ 84,38

- -

- -

- -

3,00% R$ 153,41

TOTAL R$ 1.228,62



12,25% R$ 626,43

Base de Cálculo para os Tributos

= ( --------------------------------------------------------- ) x Alíquota do Tributo

1 - (Total de Tributos em % dividido por 100)

Nota 2: O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento.



Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por posto de trabalho) Valor (R$)

Módulo 1 - Composição da remuneração R$ 2.067,64

Módulo 2 - Benefícios mensais e diários R$ 238,65

Módulo 3 - Insumo diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros) R$ 34,48

Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas R$ 1.544,35

Subtotal (A + B + C + D) R$ 3.885,12

Módulo 5 - Custos indiretos, lucro e tributos R$ 1.228,62

Valor total por empregado R$ 5.113,74

Nota: Os módulos 1, 2, 3, 4 e 5 foram apresentados conforme IN 06/2013, do MPOG/SLTI

20.454,96

20.454,96

R$ 20.454,96

12

R$ 245.459,52

Quadro-resumo do Custo por Posto de Trabalho

SUBTOTAL
(R$)



PLANILHA  DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS CONFORME IN 02/2008 SLTI-MPOG

NOME: GestServi - Gestão & Terceirização de Mão de Obra - Eireli

CNPJ: 13.892.384/0001-46

Endereço: Rua  Felisberta Francisca de Carvalho, nº 442, Santa Marta, Ribeirão das Neves/MG

CEP: 33.880-100

TELEFONE/FAX: 031 3627-3859

E-MAIL: diretoria@gestservi.com.br / comercial@gestservi.com.br

DADOS BANCÁRIOS: Banco do Brasil   AG: 3495-9  C/C 410000-X

Dados do responsável: 

NOME: João Batista Lopes de Lima

FUNÇÃO/CARGO: Diretor

R.G: MG-5.488.865 SSP/MG

CPF: 794.758.766-34

PORTEIRO – JORNADA 12 X 36 HORAS.

Pregão nº xx/xxxx - CAMPUS MURIAÉ

Nº do processo: 

Licitação nº: Pregão xx/xxxx

Dia: xx/xx/2018 - Hora: xxh xxmin

Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano) xx/xx/xxxx

B Município/UF Muriaé/MG

C Ano do acordo coletivo, convenção coletiva ou sentença normativa em dissídio coletivo MG000168/2017

D Número de meses de execução contratual 12

Identificação do Serviço

Tipo de serviço:

PORTEIRO – JORNADA 12 X 36 HORAS. posto 2

TOTAL DE POSTOS 2

Unidade
 de 

Medida

Quantidade total a contratar (em função 
da unidade de medida)



Dados complementares para composição dos custos referente à mão de obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) PORTEIRO

2 Salário normativo da categoria profissional R$ 1.243,84

3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) CBO 5174-10 PORTEIRO

4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 1/1/2018

7 Quantidade de Porteiros 4,00

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO (POR POSTO)

1 Composição da remuneração por posto Percentual (%) Valor (R$)

A 1.243,84

B 65,96

C Adicional de insalubridade (aplicado sobre o salário mínimo nacional) 0,00

D Intervalo Intrajornada : Cálculo:[(SB+PERI)/220*1,5(hora extra 50%)] X 15dias 127,21

Total de remuneração por posto 1.437,01

MÓDULO 2 : BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

2 Benefícios mensais e diários Valor (R$)

A Transporte                                                                                  Cálculo do valor: [(2xVTx21) – (6%xSB)] 0,37

A.1)  Valor da passagem do transporte coletivo no município de prestação dos serviços R$ 2,50

A.2) Quantidade de passagens por dia por empregado 2

B R$ 16,44 197,28

C Programa de Assistência Familiar 37,93

MÃO DE OBRA
MÃO DE OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL

Salário-base                                                                 CBO: 5174-10 CCT SIND. DOS EMPREGADOS EM TURISMO E 
HOSPITALIDADE DE CATAGUASES E REGIÃO - MG - cláusula terceira (valor para 1 PORTEIRO)

Hora extra 100% feriados CCT e Súmula 444 do TST – (1158,24 ( SAL BASE )/220( DIVISOR HORAS/MÊS )
*10 ( Nº DE HORAS PAGAS EM DOBRO CONFORME SUMULA )*2 ( HORAS PAGAS EM DOBRO )*14 ( Nº 
FERIADOS ANUAIS)/12 ( NUMERO DE MESES ) / 2 ( NUMERO DE TRABALHADORES POR POSTO )

Auxílio-alimentação                                              (Clausula Décima Terceira da CCT)  Cálculo do 
valor = [(VA)x(1-0,1)]. Valor com base no contrato atual.



D Seguro de Vida 2,28

E Contribuição patronal (CLÁUSULA 53º CCT MG000528/2016) 0,7933

Total de benefícios mensais e diários 238,65

Nota: o valor informado deverá ser o custo real do insumo (descontado o valor eventualmente pago pelo empregado).

MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS

3 Insumos diversos Valor (R$)

A Uniformes (Valor referência - média de preços de mercado) 37,92

B Materiais / Equipamentos (Valor referência - média de preços de mercado) N/A

C Outros N/A

Total de insumos diversos 37,92

Nota: Valores mensais por empregado

0,60%

4.1 Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições Percentual (%) Valor (R$)

A INSS 20,00% 287,40

B SESI ou SESC 1,50% 21,56

C SENAI ou SENAC 1,00% 14,37

D INCRA 0,20% 2,87

E Salário educação 2,50% 35,93

F FGTS 8,00% 114,96

G RAT = 2% FAP = 0,9667 1,9334% 27,78

MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
Submódulo 4.1 - Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições

Seguro acidente de trabalho 
(RAT x FAP)   
Cálculo do valor: % do RAT 
x FAP (Fator Acidentário de 
Prevenção de cada empresa)



H SEBRAE 0,60% 8,62

TOTAL 35,7334% 513,49

Submódulo 4.2 - 13º (décimo terceiro) salário

4.2 13º (décimo terceiro) salário Valor (R$)

A 13º (décimo terceiro) salário              Cálculo do valor = Rem/12  // 8,33333%  IN 02/2008 - Conta Vinculada 119,75

Subtotal 119,75

C Incidência dos encargos previstos no submódulo 4.1 sobre o 13º (décimo terceiro) salário 42,79

TOTAL 162,54

Submódulo 4.3 - Afastamento maternidade

4.3 Afastamento maternidade Valor (R$)

A Afastamento maternidade      Cálculo do valor = {[(Rem+1/3Rem)x(4/12)]/12}x0,3% 0,16

B Incidência dos encargos do submódulo 4.1 sobre o afastamento maternidade 0,06

TOTAL 0,22

Submódulo 4.4 - Provisão para rescisão

4.4 Provisão para rescisão Valor (R$)

A 6,59

B Incidência do FGTS sobre o aviso-prévio indenizado 0,53

C 3,45

D 27,94

E Incidência dos encargos  do submódulo 4.1 sobre o aviso-prévio trabalhado 9,98

F 68,40

TOTAL 116,89

Submódulo 4.5 - Custo de reposição do profissional ausente

Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais contribuições são aqueles estabelecidos pela legislação vigente.
Nota 2: Percentuais incidentes sobre a remuneração.

Aviso-prévio indenizado                                                           Cálculo do valor = (Rem/12)x(nº de dias de 
indenização/30)x5% - utilizado 33 dias

Multa sobre o FGTS e contribuições sociais sobre o   aviso-prévio indenizado      Cálculo do valor = (Rem * 0,24%) - IN 
02/2008 - Conta Vinculada

Aviso-previo trabalhado (negociar extinção/redução na 1ª prorrogação)                                                                      
Cálculo do valor=  [(Rem/30)x7dias]/12 meses do contrato

Multa sobre o FGTS e contribuições sociais sobre o   aviso-prévio trabalhado                                                            
Cálculo do valor = (Rem * 4,76%) - IN 02/2008 - Conta Vinculada



4.5 Composição do custo de reposição do profissional ausente Valor (R$)

A Férias e terço constitucional de férias        12,10%                    IN 02/2008 - Conta Vinculada 173,88

B Ausência por doença                                                                Cálculo do valor = [(Rem/30)x5dias]/12 19,96

C Licença-paternidade                                                                  Cálculo do valor = {[(Rem/30)x5dias]/12}x1,5% 0,30

D Ausências legais                                                                       Cálculo do valor = [(Rem/30)x2,96dias]/12 11,82

E Ausência por acidente de trabalho                                          Cálculo do valor = {[(Rem/30)x15dias]/12}x0,78% 0,47

F

Subtotal 206,43

G Incidência dos encargos do submódulo 4.1 sobre o custo de reposição do profissional ausente 73,76

TOTAL 280,19

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas

4 Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas Valor (R$)

4.1 Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições 513,49

4.2 13º (décimo terceiro) salário 162,54

4.3 Afastamento maternidade 0,22

4.4 Custo de rescisão 116,89

4.5 Custo de reposição do profissional ausente 280,19

4.6

TOTAL 1.073,33

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, LUCRO E TRIBUTOS

5 Custos indiretos, lucro e tributos Percentual (%) Valor (R$)

2.786,92

A Custos indiretos 10,00% 10,00

2.796,92

BASE DE CÁLCULO DOS CUSTOS INDIRETOS  = (Total da Remuneração + Total dos Benefícios Mensais e 
Diários + Total de Insumos Diversos + Total do Quadro-resumo do Módulo 4 de Encargos Sociais e 
Trabalhistas)

BASE DE CÁLCULO DO LUCRO = (Total da Remuneração + Total dos Benefícios Mensais e Diários + Total 
de Insumos Diversos + Total do Quadro-resumo do Módulo 4 de Encargos Sociais e Trabalhistas + Custos 
Indiretos)



B Lucro 5,00% 5,00

- 2.801,92

C Tributos - -

C.1    Tributos federais (especificar) - -

a) Cofins (depende do regime de tributação) 7,60% 7,60

b) PIS       (depende do regime de tributação) 1,65% 1,65

- -

C.2   Tributos estaduais (especificar) - -

C.3   Tributos municipais (especificar): - -

a) ISQN 3,00% 95,79

TOTAL 120,04

Percentual Total e Valor Total de Tributos 12,25% 105,04

Cálculo dos Tributos

Base de Cálculo para os Tributos

= ( --------------------------------------------------------- ) x Alíquota do Tributo

1 - (Total de Tributos em % dividido por 100)

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por posto de trabalho) Valor (R$)

A Módulo 1 - Composição da remuneração 1.437,01

B Módulo 2 - Benefícios mensais e diários 238,65

C Módulo 3 - Insumo diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros) 37,92

D Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas 1.073,33

BASE DE CÁLCULO DOS TRIBUTOS = (Total da Remuneração + Total dos Benefícios Mensais e Diários + 
Total de Insumos Diversos + Total do Quadro-resumo do Módulo 4 de Encargos Sociais e Trabalhistas + 
Custos Indiretos + Lucro)

IRPJ e CSLL (Não incluir esses tributos em face da proibição contida no item 9.1 do Acórdão 
TCU nº 950/2007-Plenário)

Nota 1: Custos indiretos, lucro e tributos por posto.
Nota 2: O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento.

ANEXO -------A
Quadro-resumo do Custo por Posto de Trabalho



Subtotal (A + B + C + D) 2.786,92

E Módulo 5 - Custos indiretos, lucro e tributos 120,04

Valor total por empregado 2.906,96

Nota: Os módulos 1, 2, 3, 4 e 5 foram apresentados conforme IN 06/2013, do MPOG/SLTI

ESCALA DE TRABALHO Nº DE POSTOS

PORTEIRO – JORNADA 12 X 36 HORAS.  R$                       5.813,92 2 11.627,84

TOTAL: 2 11.627,84

Valor mensal do serviço R$ 11.627,84

Número de meses do contrato 12

Valor global da proposta (valor mensal do serviço x nº de meses do contrato) R$ 139.534,08

LOCAL: Ribeirão das Neves

DATA: 28/02/2018

ASSINATURA/CARIMBO:

ANEXO ----- B
VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

PREÇO MENSAL DO POSTO  
(R$)

SUBTOTAL
(R$)



cada empresa deverá 
cotar o seu – será 
objeto de disputa

cada empresa deverá 
cotar o seu – será 
objeto de disputa

Alíquota de 1%, 2% 
ou 3% x FAP



Alíquota varia entre 
0,3% a 0,6%



cada empresa deverá 
cotar o seu – será 
objeto de disputa



cada empresa deverá 
cotar o seu – será 
objeto de disputa

Alíquota de 3% ou 
7,6%

Alíquota de 0,65% ou 
1,65 %



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS – CAMPUS MURIAÉ

OFICIAL DE MANUTENÇÃO PREDIAL – 44 HORAS SEMANAIS

Nº do processo:

Licitação nº: xx/2018

Dia: xx/xx/2018 - Hora: 09h 00min

Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)

B Município/UF

C Ano do acordo coletivo, convenção coletiva ou sentença normativa em dissídio coletivo

D Número de meses de execução contratual
Identificação do Serviço

Tipo de serviço:

OFICIAL DE MANUTENÇÃO PREDIAL – 44 HORAS SEMANAIS posto

TOTAL DE POSTOS

Dados complementares para composição dos custos referente à mão de obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)

2 Salário normativo da categoria profissional

3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) CBO 5143-25

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

7 Quantidade de Oficiais de Manutenção Predial

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO (POR POSTO)

1 Composição da remuneração por posto

A

B

Pregão nº xx/2018 - CAMPUS MURIAÉ
MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS EM BRANCO 

Unidade
 de 

Medida

MÃO DE OBRA
MÃO DE OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL

Salário-base                                                                               CBO: 5143-25 CCT SIND. DA IND. E DA CONST. CIVIL DE 
MG - cláusula terceira (valor para 1 posto)

Adicional de insalubridade (aplicado sobre o salário mínimo nacional)  Cálculo do valor= 954,00*0,2



Total de remuneração por posto



MÓDULO 2 : BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

2 Benefícios mensais e diários

A Transporte                                                                                  Cálculo do valor: [(2xVTx21) – (6%xSB)]

A.1)  Valor da passagem do transporte coletivo no município de prestação dos serviços

A.2) Quantidade de passagens por dia por empregado

B

C Abono de férias    (Cláusula Décima Segunda da CCT)   Cálculo do valor= [((1126,40/220)x80)/12]

D

E Outros (especificar)
Total de benefícios mensais e diários

Nota: o valor informado deverá ser o custo real do insumo (descontado o valor eventualmente pago pelo empregado).

MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS

3 Insumos diversos

A Uniformes /Epi - ( descrição contida no item 7.4 do termo de referência )

B

C Outros – (Especificar)
Total de insumos diversos

Nota: Valores mensais por empregado

4.1 Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições

A INSS
B SESI ou SESC
C SENAI ou SENAC
D INCRA
E Salário educação
F FGTS

G RAT = 2% FAP = 0,9667

H SEBRAE

TOTAL

Auxílio-alimentação                                              (Clausula Décima Terceira da CCT)  Cálculo do 
valor = [(VA)x(1-0,1)]. Valor referente a 01 ( uma ) cesta básica em BH, conforme dados extraídos 
no link: https://www.ipead.face.ufmg.br/site/publicacoes/cestaBasica

Seguro de vida, invalidez e funeral                                        (Cláusula Décima quarta da CCT) Cálculo do valor= [(Base 
de cálculo x 0,0000955)]

Materiais / Equipamentos ( Trata-se dos equipamentos constante no item 5.4 do Termo de referência. O valor cotado 
deverá corresponder ao valor depreciado ( adotar 20% como residual ) dividido por 60 meses ( duração máxima do 
contrato ).

MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
Submódulo 4.1 - Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições

Seguro acidente de trabalho 
(RAT x FAP)   
Cálculo do valor: % do RAT 
x FAP (Fator Acidentário de 
Prevenção de cada empresa)



Submódulo 4.2 - 13º (décimo terceiro) salário

4.2 13º (décimo terceiro) salário

A

Subtotal

C Incidência dos encargos previstos no submódulo 4.1 sobre o 13º (décimo terceiro) salário

TOTAL

Submódulo 4.3 - Afastamento maternidade

4.3 Afastamento maternidade

A Afastamento maternidade      Cálculo do valor = {[(Rem+1/3Rem)x(4/12)]/12}x0,3% 

B Incidência dos encargos do submódulo 4.1 sobre o afastamento maternidade

TOTAL

Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais contribuições são aqueles estabelecidos pela legislação vigente.
Nota 2: Percentuais incidentes sobre a remuneração.

13º (décimo terceiro) salário              Cálculo do valor = Rem/12  // 8,33333%  IN 02/2008 - Conta Vinculada                       
                                     



Submódulo 4.4 - Provisão para rescisão

4.4 Provisão para rescisão

A

B Incidência do FGTS sobre o aviso-prévio indenizado

C

D

E Incidência dos encargos  do submódulo 4.1 sobre o aviso-prévio trabalhado

F

TOTAL
Submódulo 4.5 - Custo de reposição do profissional ausente

4.5 Composição do custo de reposição do profissional ausente

A Férias e terço constitucional de férias        12,10%                    IN 02/2008 - Conta Vinculada

B Ausência por doença                                                                Cálculo do valor = [(Rem/30)x5dias]/12 

C Licença-paternidade                                                                  Cálculo do valor = {[(Rem/30)x5dias]/12}x1,5% 

D Ausências legais                                                                       Cálculo do valor = [(Rem/30)x2,96dias]/12 

E Ausência por acidente de trabalho                                          Cálculo do valor = {[(Rem/30)x15dias]/12}x0,78% 

F Outros (especificar)
Subtotal

G Incidência dos encargos do submódulo 4.1 sobre o custo de reposição do profissional ausente

TOTAL
Quadro-Resumo do Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas

4 Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas

4.1 Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições

4.2 13º (décimo terceiro) salário
4.3 Afastamento maternidade
4.4 Custo de rescisão
4.5 Custo de reposição do profissional ausente
4.6 Outros (especificar)

TOTAL
MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, LUCRO E TRIBUTOS

5 Custos indiretos, lucro e tributos

A Custos indiretos

Aviso-prévio indenizado                                                           Cálculo do valor = (Rem/12)x(nº de dias de 
indenização/30)x5% - utilizado 33 dias

Multa sobre o FGTS e contribuições sociais sobre o   aviso-prévio indenizado      Cálculo do valor = (Rem * 0,24%) - IN 
02/2008 - Conta Vinculada

Aviso-previo trabalhado (negociar extinção/redução na 1ª prorrogação)                                                                      
Cálculo do valor=  [(Rem/30)x7dias]/12 meses do contrato

Multa sobre o FGTS e contribuições sociais sobre o   aviso-prévio trabalhado                                                            
Cálculo do valor = (Rem * 4,76%) - IN 02/2008 - Conta Vinculada

BASE DE CÁLCULO DOS CUSTOS INDIRETOS  = (Total da Remuneração + Total dos Benefícios Mensais e 
Diários + Total de Insumos Diversos + Total do Quadro-resumo do Módulo 4 de Encargos Sociais e 
Trabalhistas)



B Lucro

C Tributos
C.1    Tributos federais (especificar)

  a) Cofins (depende do regime de tributação)

  b) PIS       (depende do regime de tributação)

C.2   Tributos estaduais (especificar)
C.3   Tributos municipais (especificar):
  a) ISQN

TOTAL

Percentual Total e Valor Total de Tributos

Cálculo dos Tributos
Base de Cálculo para os Tributos

= ( --------------------------------------------------------- ) x Alíquota do Tributo
1 - (Total de Tributos em % dividido por 100)

BASE DE CÁLCULO DO LUCRO = (Total da Remuneração + Total dos Benefícios Mensais e Diários + Total 
de Insumos Diversos + Total do Quadro-resumo do Módulo 4 de Encargos Sociais e Trabalhistas + Custos 
Indiretos)

BASE DE CÁLCULO DOS TRIBUTOS = (Total da Remuneração + Total dos Benefícios Mensais e Diários + 
Total de Insumos Diversos + Total do Quadro-resumo do Módulo 4 de Encargos Sociais e Trabalhistas + 
Custos Indiretos + Lucro)

IRPJ e CSLL (Não incluir esses tributos em face da proibição contida no item 9.1 do Acórdão 
TCU nº 950/2007-Plenário)

Nota 1: Custos indiretos, lucro e tributos por posto.
Nota 2: O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento.



Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por posto de trabalho)

A Módulo 1 - Composição da remuneração
B Módulo 2 - Benefícios mensais e diários

C Módulo 3 - Insumo diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros)

D Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas
Subtotal (A + B + C + D)

E Módulo 5 - Custos indiretos, lucro e tributos
Valor total por posto

Nota: Os módulos 1, 2, 3, 4 e 5 foram apresentados conforme IN 06/2013, do MPOG/SLTI

ESCALA DE TRABALHO Nº DE POSTOS

 R$                       3.349,96 2

TOTAL: 2

Valor mensal do serviço R$ 6.699,92

Número de meses do contrato 12

Valor global da proposta (valor mensal do serviço x nº de meses do contrato) R$ 80.399,04

ANEXO -------A
Quadro-resumo do Custo por Posto de Trabalho

ANEXO ----- B
VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

PREÇO MENSAL DO POSTO  
(R$)

OFICIAL DE MANUTENÇÃO PREDIAL – 40 HORAS 
SEMANAIS



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS – CAMPUS MURIAÉ

OFICIAL DE MANUTENÇÃO PREDIAL – 44 HORAS SEMANAIS

xx/2018

Dia: xx/xx/2018 - Hora: 09h 00min

Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)

Muriaé/MG

MG000906/2017

12
Identificação do Serviço

2

2

Dados complementares para composição dos custos referente à mão de obra

OFICIAL DE MANUTENÇÃO PREDIAL

R$ 983,40

OFICIAL DE MANUTENÇÃO PREDIAL

1/11/2016

2

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO (POR POSTO)

Percentual (%) Valor (R$)

983,40

190,80

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS EM BRANCO 

Quantidade total a contratar (em função 
da unidade de medida)

MÃO DE OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL

Salário-base                                                                               CBO: 5143-25 CCT SIND. DA IND. E DA CONST. CIVIL DE 

Adicional de insalubridade (aplicado sobre o salário mínimo nacional)  Cálculo do valor= 954,00*0,2



Total de remuneração por posto  R$              1.174,20 



MÓDULO 2 : BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

Benefícios mensais e diários Valor (R$)

Transporte                                                                                  Cálculo do valor: [(2xVTx21) – (6%xSB)] 46,00

R$ 2,50 -

2

R$ 404,60 364,14

Abono de férias    (Cláusula Décima Segunda da CCT)   Cálculo do valor= [((1126,40/220)x80)/12] 2,28

0,08

Outros (especificar)
Total de benefícios mensais e diários 412,50

Nota: o valor informado deverá ser o custo real do insumo (descontado o valor eventualmente pago pelo empregado).

MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS

Insumos diversos Valor (R$)

Uniformes /Epi - ( descrição contida no item 7.4 do termo de referência ) 37,14

44,22

Outros – (Especificar)
Total de insumos diversos 81,37

Nota: Valores mensais por empregado

Percentual (%) Valor (R$)

20,00% 234,84
1,50% 17,61
1,00% 11,74
0,20% 2,35
2,50% 29,36
8,00% 93,94

1,9334% 22,70

0,60% 7,05

35,7334% 419,59

Seguro de vida, invalidez e funeral                                        (Cláusula Décima quarta da CCT) Cálculo do valor= [(Base 

Materiais / Equipamentos ( Trata-se dos equipamentos constante no item 5.4 do Termo de referência. O valor cotado 
deverá corresponder ao valor depreciado ( adotar 20% como residual ) dividido por 60 meses ( duração máxima do 



Submódulo 4.2 - 13º (décimo terceiro) salário

13º (décimo terceiro) salário Valor (R$)

97,85

Subtotal 97,85

Incidência dos encargos previstos no submódulo 4.1 sobre o 13º (décimo terceiro) salário 34,97

TOTAL 132,82

Submódulo 4.3 - Afastamento maternidade

Afastamento maternidade Valor (R$)

Afastamento maternidade      Cálculo do valor = {[(Rem+1/3Rem)x(4/12)]/12}x0,3% 0,13

Incidência dos encargos do submódulo 4.1 sobre o afastamento maternidade 0,05

TOTAL 0,18

Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais contribuições são aqueles estabelecidos pela legislação vigente.

13º (décimo terceiro) salário              Cálculo do valor = Rem/12  // 8,33333%  IN 02/2008 - Conta Vinculada                       



Submódulo 4.4 - Provisão para rescisão

Provisão para rescisão Valor (R$)

5,38

Incidência do FGTS sobre o aviso-prévio indenizado 0,43

2,82

22,83

Incidência dos encargos  do submódulo 4.1 sobre o aviso-prévio trabalhado 8,16

55,89

TOTAL 95,51
Submódulo 4.5 - Custo de reposição do profissional ausente

Composição do custo de reposição do profissional ausente Valor (R$)

Férias e terço constitucional de férias        12,10%                    IN 02/2008 - Conta Vinculada 142,08

Ausência por doença                                                                Cálculo do valor = [(Rem/30)x5dias]/12 16,31

Licença-paternidade                                                                  Cálculo do valor = {[(Rem/30)x5dias]/12}x1,5% 0,24

Ausências legais                                                                       Cálculo do valor = [(Rem/30)x2,96dias]/12 9,65

Ausência por acidente de trabalho                                          Cálculo do valor = {[(Rem/30)x15dias]/12}x0,78% 0,38

Outros (especificar)
Subtotal 168,66

Incidência dos encargos do submódulo 4.1 sobre o custo de reposição do profissional ausente 60,27

TOTAL 228,93
Quadro-Resumo do Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas

Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas Valor (R$)

Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições 419,59

13º (décimo terceiro) salário 132,82
Afastamento maternidade 0,18
Custo de rescisão 95,51
Custo de reposição do profissional ausente 228,93
Outros (especificar) 0,00

TOTAL 877,03
MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, LUCRO E TRIBUTOS

Valor (R$)

2.545,10

10,00% 254,51

Aviso-prévio indenizado                                                           Cálculo do valor = (Rem/12)x(nº de dias de 

Multa sobre o FGTS e contribuições sociais sobre o   aviso-prévio indenizado      Cálculo do valor = (Rem * 0,24%) - IN 

Aviso-previo trabalhado (negociar extinção/redução na 1ª prorrogação)                                                                      

Multa sobre o FGTS e contribuições sociais sobre o   aviso-prévio trabalhado                                                            



2.799,61

5,00% 139,98

- 2.939,59

- -
9,25% -

7,60% 254,60

1,65% 55,27

- -

- -
- -

3,00% 100,50
TOTAL 804,86

12,25% 410,37
Base de Cálculo para os Tributos

= ( --------------------------------------------------------- ) x Alíquota do Tributo
1 - (Total de Tributos em % dividido por 100)

Nota 2: O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento.



Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por posto de trabalho) Valor (R$)

Módulo 1 - Composição da remuneração 1.174,20
Módulo 2 - Benefícios mensais e diários 412,50

Módulo 3 - Insumo diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros) 81,37

Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas 877,03
Subtotal (A + B + C + D) 2.545,10

Módulo 5 - Custos indiretos, lucro e tributos 804,86
Valor total por posto 3.349,96

Nota: Os módulos 1, 2, 3, 4 e 5 foram apresentados conforme IN 06/2013, do MPOG/SLTI

6.699,92

6.699,92

R$ 6.699,92

12

R$ 80.399,04

Quadro-resumo do Custo por Posto de Trabalho

SUBTOTAL
(R$)



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS – CAMPUS MURIAÉ

COPEIRA – 40 HORAS SEMANAIS

Nº do processo:

Licitação nº: Xx/2018

Dia: xx/xx/2018 - Hora: 09h 00min

Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)
B Município/UF

C Ano do acordo coletivo, convenção coletiva ou sentença normativa em dissídio coletivo

D Número de meses de execução contratual
Identificação do Serviço

Tipo de serviço:

COPEIRA – 40 HORAS SEMANAIS posto

TOTAL DE POSTOS

Dados complementares para composição dos custos referente à mão de obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)

2 Salário normativo da categoria profissional

3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) CBO 5134-25

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)
7 Quantidade de Copeiro(a)

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO (POR POSTO)

1 Composição da remuneração por posto

A Salário-base CBO: 5134-25 / CCT MG000168/2017 – cláusula terceira – pisos salariais (valor para 1 posto)

B Outros (especificar)
Total de remuneração por posto

Pregão nºxx/2018 - CAMPUS MURIAÉ
MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS EM BRANCO

Unidade
 de 

Medida

MÃO DE OBRA
MÃO DE OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL



MÓDULO 2 : BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

2 Benefícios mensais e diários

A Vale-Transporte. Cálculo do valor: [(2xVTx21) – (6%xSB)]

A.1)  Valor da passagem do transporte coletivo no município de prestação dos serviços

A.2) Quantidade de passagens por dia por empregado

B Auxílio-alimentação. (Cláusula Décima Primeira da CCT)  Cálculo do valor = [(21xVA)x(1-0,2)]

C Programa de Assistência Familiar.  (Cláusula Décima Terceira da CCT) Cálculo do valor = R$ 37,93

D Contribuição patronal. (Cláusula Quinquagésima Quarta da CCT) Cálculo do valor= R$ (9,52/12)

E

F Outros (especificar)
Total de benefícios mensais e diários

Nota: o valor informado deverá ser o custo real do insumo (descontado o valor eventualmente pago pelo empregado).

MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS

3 Insumos diversos

A Uniformes (Valor referência - média de preços de mercado)

B Materiais / Equipamentos (Valor referência - média de preços de mercado)

C Outros
Total de insumos diversos

Nota: Valores mensais por empregado

4.1 Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições

A INSS
B SESI ou SESC
C SENAI ou SENAC
D INCRA
E Salário educação
F FGTS

G RAT = 2% FAP = 0,9667

H SEBRAE
TOTAL

Seguro de vida, invalidez e funeral. (Cláusula Décima Quinta da CCT) Cálculo do valor= [(Total da 
Remuneraçãox0,0027)]

MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
Submódulo 4.1 - Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições

Seguro acidente de trabalho 
(RAT x FAP)   
Cálculo do valor: % do RAT 
x FAP (Fator Acidentário de 
Prevenção de cada empresa)

Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais contribuições são aqueles estabelecidos pela legislação vigente.
Nota 2: Percentuais incidentes sobre a remuneração.



Submódulo 4.2 - 13º (décimo terceiro) salário

4.2 13º (décimo terceiro) salário

A 13º (décimo terceiro) salário. (Cálculo do valor = Rem/12  // 8,33333%  IN 02/2008 - Conta Vinculada)

Subtotal

C Incidência dos encargos previstos no submódulo 4.1 sobre o 13º (décimo terceiro) salário

TOTAL

Submódulo 4.3 - Afastamento maternidade

4.3 Afastamento maternidade

A Afastamento maternidade. Cálculo do valor = {[(Rem+1/3Rem)x(4/12)]/12}x2%

B Incidência dos encargos do submódulo 4.1 sobre o afastamento maternidade

TOTAL



Submódulo 4.4 - Provisão para rescisão

4.4 Provisão para rescisão

A Aviso-prévio indenizado. Cálculo do valor = (Rem/12)x(nº de dias de indenização/30)x5% - utilizado 33 dias

B Incidência do FGTS sobre o aviso-prévio indenizado

C

D

E Incidência dos encargos  do submódulo 4.1 sobre o aviso-prévio trabalhado

F

TOTAL
Submódulo 4.5 - Custo de reposição do profissional ausente

4.5 Composição do custo de reposição do profissional ausente

A Férias e terço constitucional de férias. (12,10%  IN 02/2008) - Conta Vinculada

B Ausência por doença. Cálculo do valor = [(Rem/30)x5dias]/12

C Licença-paternidade. Cálculo do valor = {[(Rem/30)x5dias]/12}x1,5%

D Ausências legais. Cálculo do valor = [(Rem/30)x2,96dias]/12

E Ausência por acidente de trabalho. Cálculo do valor = {[(Rem/30)x15dias]/12}x0,78%

F Outros (especificar)
Subtotal

G Incidência dos encargos do submódulo 4.1 sobre o custo de reposição do profissional ausente

TOTAL
Quadro-Resumo do Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas

4 Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas

4.1 Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições
4.2 13º (décimo terceiro) salário
4.3 Afastamento maternidade
4.4 Custo de rescisão
4.5 Custo de reposição do profissional ausente
4.6 Outros (especificar)

TOTAL
MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, LUCRO E TRIBUTOS

5 Custos indiretos, lucro e tributos

A Custos indiretos

B Lucro

Multa sobre o FGTS e contribuições sociais sobre o   aviso-prévio indenizado. Cálculo do valor = (Rem * 0,24%) - IN 
02/2008 - Conta Vinculada

Aviso-prévio trabalhado. (Negociar extinção/redução na 1ª prorrogação) Cálculo do valor=  [(Rem/30)x7dias]/12 
meses do contrato

Multa sobre o FGTS e contribuições sociais sobre o aviso-prévio trabalhado. Cálculo do valor = (Rem * 4,76%) - IN 
02/2008 - Conta Vinculada

BASE DE CÁLCULO DOS CUSTOS INDIRETOS  = (Total da Remuneração + Total dos Benefícios Mensais e 
Diários + Total de Insumos Diversos + Total do Quadro-resumo do Módulo 4 de Encargos Sociais e 
Trabalhistas)

BASE DE CÁLCULO DO LUCRO = (Total da Remuneração + Total dos Benefícios Mensais e Diários + Total 
de Insumos Diversos + Total do Quadro-resumo do Módulo 4 de Encargos Sociais e Trabalhistas + Custos 
Indiretos)



C Tributos
C.1    Tributos federais (especificar)

a) Cofins (depende do regime de tributação - utilizada a hipótese de Lucro Real)

b) PIS       (depende do regime de tributação - utilizada a hipótese de Lucro Real)

C.2   Tributos estaduais (especificar)
C.3   Tributos municipais (especificar):

a) ISSQN (Lei Municipal Muriaé nº 3.195/2005) – Código Tributário Municipal

TOTAL

Percentual Total e Valor Total de Tributos

Cálculo dos Tributos
Base de Cálculo para os Tributos

= ( --------------------------------------------------------- ) x Alíquota do Tributo
1 - (Total de Tributos em % dividido por 100)

BASE DE CÁLCULO DOS TRIBUTOS = (Total da Remuneração + Total dos Benefícios Mensais e Diários + 
Total de Insumos Diversos + Total do Quadro-resumo do Módulo 4 de Encargos Sociais e Trabalhistas + 
Custos Indiretos + Lucro)

IRPJ e CSLL (Não incluir esses tributos em face da proibição contida no item 9.1 do Acórdão 
TCU nº 950/2007- Plenário)

Nota 1: Custos indiretos, lucro e tributos por posto.
Nota 2: O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento.



Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por posto de trabalho)

A Módulo 1 - Composição da remuneração
B Módulo 2 - Benefícios mensais e diários

C Módulo 3 – Insumos diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros)

D Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas
Subtotal (A + B + C + D)

E Módulo 5 - Custos indiretos, lucro e tributos
Valor total por posto

Nota: Os módulos 1, 2, 3, 4 e 5 foram apresentados conforme IN 06/2013, do MPOG/SLTI

ESCALA DE TRABALHO Nº DE POSTOS

COPEIRA – 40 HORAS SEMANAIS  R$                       2.636,57 1

TOTAL: 1

Nota: Nos casos de incluir outros tipos de postos observar o disposto no § 2º do art. 50 da Instrução Normativa nº 2 de 30 de abril de 2008

Valor mensal do serviço R$ 2.636,57

Número de meses do contrato 12

Valor global da proposta (valor mensal do serviço x nº de meses do contrato) R$ 31.638,84

ANEXO -------A
Quadro-resumo do Custo por Posto de Trabalho

ANEXO ----- B
VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

PREÇO MENSAL DO POSTO  
(R$)



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS – CAMPUS MURIAÉ

COPEIRA – 40 HORAS SEMANAIS

Xx/2018

Dia: xx/xx/2018 - Hora: 09h 00min

Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)

Muriaé/MG

MG000168/2017

12
Identificação do Serviço

1

1

Dados complementares para composição dos custos referente à mão de obra

COPEIRAGEM

R$ 1.011,25

COPEIRO(A)

1/1/2017
1,00

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO (POR POSTO)

Percentual (%) Valor (R$)

Salário-base CBO: 5134-25 / CCT MG000168/2017 – cláusula terceira – pisos salariais (valor para 1 posto) 919,32

Outros (especificar)
Total de remuneração por posto 919,32

Pregão nºxx/2018 - CAMPUS MURIAÉ
MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS EM BRANCO

Quantidade total a contratar (em função 
da unidade de medida)

MÃO DE OBRA
MÃO DE OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL



MÓDULO 2 : BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

Benefícios mensais e diários Valor (R$)

Vale-Transporte. Cálculo do valor: [(2xVTx21) – (6%xSB)] 49,84

R$ 2,50 -

2

R$ 16,44 276,19

Programa de Assistência Familiar.  (Cláusula Décima Terceira da CCT) Cálculo do valor = R$ 37,93 37,93

Contribuição patronal. (Cláusula Quinquagésima Quarta da CCT) Cálculo do valor= R$ (9,52/12) 2,28

2,28

Outros (especificar)
Total de benefícios mensais e diários 368,52

Nota: o valor informado deverá ser o custo real do insumo (descontado o valor eventualmente pago pelo empregado).

MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS

Insumos diversos Valor (R$)

Uniformes (Valor referência - média de preços de mercado) 27,83

Materiais / Equipamentos (Valor referência - média de preços de mercado) 0,00

Outros
Total de insumos diversos 27,83

Nota: Valores mensais por empregado

Percentual (%) Valor (R$)

20,00% 183,86
1,50% 13,79
1,00% 9,19
0,20% 1,84
2,50% 22,98
8,00% 73,55

1,9334% 17,77

0,60% 5,52
35,7334% 328,50

Seguro de vida, invalidez e funeral. (Cláusula Décima Quinta da CCT) Cálculo do valor= [(Total da 

MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
Submódulo 4.1 - Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições

Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais contribuições são aqueles estabelecidos pela legislação vigente.



Submódulo 4.2 - 13º (décimo terceiro) salário

13º (décimo terceiro) salário Valor (R$)

13º (décimo terceiro) salário. (Cálculo do valor = Rem/12  // 8,33333%  IN 02/2008 - Conta Vinculada) 76,61

Subtotal 76,61

Incidência dos encargos previstos no submódulo 4.1 sobre o 13º (décimo terceiro) salário 27,38

TOTAL 103,99

Submódulo 4.3 - Afastamento maternidade

Afastamento maternidade Valor (R$)

Afastamento maternidade. Cálculo do valor = {[(Rem+1/3Rem)x(4/12)]/12}x2% 0,68

Incidência dos encargos do submódulo 4.1 sobre o afastamento maternidade 0,24

TOTAL 0,92



Submódulo 4.4 - Provisão para rescisão

Provisão para rescisão Valor (R$)

Aviso-prévio indenizado. Cálculo do valor = (Rem/12)x(nº de dias de indenização/30)x5% - utilizado 33 dias 4,21

Incidência do FGTS sobre o aviso-prévio indenizado 0,34

2,21

17,88

Incidência dos encargos  do submódulo 4.1 sobre o aviso-prévio trabalhado 6,39

43,76

TOTAL 74,79
Submódulo 4.5 - Custo de reposição do profissional ausente

Composição do custo de reposição do profissional ausente Valor (R$)

Férias e terço constitucional de férias. (12,10%  IN 02/2008) - Conta Vinculada 111,24

Ausência por doença. Cálculo do valor = [(Rem/30)x5dias]/12 12,77

Licença-paternidade. Cálculo do valor = {[(Rem/30)x5dias]/12}x1,5% 0,19

Ausências legais. Cálculo do valor = [(Rem/30)x2,96dias]/12 7,56

Ausência por acidente de trabalho. Cálculo do valor = {[(Rem/30)x15dias]/12}x0,78% 0,30

Outros (especificar)
Subtotal 132,06

Incidência dos encargos do submódulo 4.1 sobre o custo de reposição do profissional ausente 47,19

TOTAL 179,25
Quadro-Resumo do Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas

Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas Valor (R$)

Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições 328,50
13º (décimo terceiro) salário 103,99
Afastamento maternidade 0,92
Custo de rescisão 74,79
Custo de reposição do profissional ausente 179,25
Outros (especificar) 0,00

TOTAL 687,44
MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, LUCRO E TRIBUTOS

Valor (R$)

2.003,11

10,00% 200,31

2.203,42

5,00% 110,17

Multa sobre o FGTS e contribuições sociais sobre o   aviso-prévio indenizado. Cálculo do valor = (Rem * 0,24%) - IN 

Aviso-prévio trabalhado. (Negociar extinção/redução na 1ª prorrogação) Cálculo do valor=  [(Rem/30)x7dias]/12 

Multa sobre o FGTS e contribuições sociais sobre o aviso-prévio trabalhado. Cálculo do valor = (Rem * 4,76%) - IN 



- 2.313,59

- -
-

7,60% 200,38

1,65% 43,50

- -

- -
- -

3,00% 79,10

TOTAL 633,46

12,25% 322,98
Base de Cálculo para os Tributos

= ( --------------------------------------------------------- ) x Alíquota do Tributo
1 - (Total de Tributos em % dividido por 100)

Nota 2: O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento.



Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por posto de trabalho) Valor (R$)

Módulo 1 - Composição da remuneração 919,32
Módulo 2 - Benefícios mensais e diários 368,52

Módulo 3 – Insumos diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros) 27,83

Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas 687,44
Subtotal (A + B + C + D) 2.003,11

Módulo 5 - Custos indiretos, lucro e tributos 633,46
Valor total por posto 2.636,57

Nota: Os módulos 1, 2, 3, 4 e 5 foram apresentados conforme IN 06/2013, do MPOG/SLTI

2.636,57

2.636,57

Nota: Nos casos de incluir outros tipos de postos observar o disposto no § 2º do art. 50 da Instrução Normativa nº 2 de 30 de abril de 2008

R$ 2.636,57

12

R$ 31.638,84

ANEXO -------A
Quadro-resumo do Custo por Posto de Trabalho

ANEXO ----- B
VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

SUBTOTAL
(R$)



Uniformes

Recepcionista

Item Descrição

1 Camisa social manga curta com abotoamento frontal 6  R$                   22,00 

2 Blazer, na cor preta. 1  R$                   49,00 

3 Calça Social, na cor preta. 4  R$                   26,00 

4 Sapato em couro, na cor preta. 1  R$                   59,90 

5 Meias, na cor preta. 4  R$                      6,90 

Total:

Vigia

Item Descrição

1 Camisa social manga curta com abotoamento frontal 6  R$                   22,00 

2 Blazer, na cor preta. 1  R$                   49,00 

3 Calça Social, na cor preta. 4  R$                   26,00 

4 Sapato em couro, na cor preta. 1  R$                   59,90 

5 Meias, na cor preta. 4  R$                      6,90 

6 Conjunto chuva capa, calça, galocha e guarda-chuva. 1  R$                   82,59 

Total:

Porteiro

Item Descrição

1 Camisa social manga curta com abotoamento frontal 6  R$                   22,00 

2 Blazer, na cor preta. 1  R$                   49,00 

3 Calça Social, na cor preta. 4  R$                   26,00 

4 Sapato em couro, na cor preta. 1  R$                   59,90 

5 Meias, na cor preta. 4  R$                      6,90 

6 Conjunto chuva capa, calça, galocha e guarda-chuva. 1  R$                   82,59 

Total:

Oficial de Manutenção Predial

Item Descrição

1 Calça comprida de brim com elástico e cordão 4  R$                   22,00 

2 Camisa manga curta em malha 6  R$                   15,70 

3 Bota de borracha cano longo 1  R$                   34,90 

4 Botina de couro bico de aço 1  R$                   59,00 

5 Luva de couro longa 1  R$                   10,00 

6 Luva de látex/PVA longa 2  R$                      6,90 

7 Óculos de segurança 2  R$                   10,00 

8 Máscara com filtro de carvão ativado 2  R$                      6,90 

Quantitativo
(anual)

Custo
Unitário

Quantitativo
(anual)

Custo
Unitário

Quantitativo
(anual)

Custo
Unitário

Quantitativo
(anual)

Custo
Unitário



9 Capa de chuva 1  R$                   19,00 

10 Boné, tipo legionário, tecido 100% poliamida. 1  R$                   93,00 

Total:

Copeira

Item Descrição

Jaleco gola sport, bg ou br, abotoamento frontal e log 4  R$                   34,90 

Calça bg ou br e/ou saia na altura do joelho 2  R$                   27,90 

Proteção para o cabelo, do tipo bandana, bg ou br 4  R$                      7,80 

Sapatilha em couro, bg ou br, palmilha antibacteriana 2  R$                   39,90 

Meia de algodão, tipo soquete, na cor branca – par 4  R$                      6,90 

Total:

Quantitativo
(anual)

Custo
Unitário



Uniformes

Recepcionista

Parcela de mensal

 R$              132,00  R$                 11,00 

 R$                 49,00  R$                   4,08 

 R$              104,00  R$                   8,67 

 R$                 59,90  R$                   4,99 

 R$                 27,60  R$                   2,30 

 R$                       -    R$                       -   

 R$                 31,04 

Vigia

Parcela de mensal

 R$              132,00  R$                 11,00 

 R$                 49,00  R$                   4,08 

 R$              104,00  R$                   8,67 

 R$                 59,90  R$                   4,99 

 R$                 27,60  R$                   2,30 

 R$                 82,59  R$                   3,44 

Total:  R$                 34,48 

Porteiro

Parcela de mensal

 R$              132,00  R$                 11,00 

 R$                 49,00  R$                   4,08 

 R$              104,00  R$                   8,67 

 R$                 59,90  R$                   4,99 

 R$                 27,60  R$                   2,30 

 R$                 82,59  R$                   6,88 

 R$                 37,92 

Oficial de Manutenção Predial

Parcela de mensal

 R$                 88,00  R$                   7,33 

 R$                 94,20  R$                   7,85 

 R$                 34,90  R$                   2,91 

 R$                 59,00  R$                   4,92 

 R$                 10,00  R$                   0,83 

 R$                 13,80  R$                   1,15 

 R$                 20,00  R$                   1,67 

 R$                 13,80  R$                   1,15 

Custo
Anual

Custo
Anual

Custo
Anual

Custo
Anual



 R$                 19,00  R$                   1,58 

 R$                 93,00  R$                   7,75 

 R$                 37,14 

Copeira

Parcela de mensal

 R$              139,60  R$                 11,63 

 R$                 55,80  R$                   4,65 

 R$                 31,20  R$                   2,60 

 R$                 79,80  R$                   6,65 

 R$                 27,60  R$                   2,30 

 R$                       -    R$                       -   

Total:  R$                 27,83 

Custo
Anual
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS – CAMPUS MURIAÉ

OFICIAL DE MANUTENÇÃO 44 HORAS/SEMANAIS

Nº do processo: 

Dia: xx/xx/2018 - Hora: 09h 00min
MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

Item Especificação Valor Unitário (F)

1 Alicate de bico e corte, 6” 1  R$                 12,90 
2 Alicate de pressão, 10” 1  R$                 28,41 
3 Alicate universal, 8”, com isolamento de borracha 1  R$                 19,90 
4 Caixa para ferramentas, em aço, 5 gavetas 1  R$                 59,90 

5 1  R$                 21,99 

6 1  R$                 90,90 

7 Chave allen, tipo “L”, jogo com 9 peças, de 1/16" a 3/8" 1  R$                 38,03 

8 1  R$                 49,71 

9 1  R$                 49,99 

10 Chave de grifo, tipo americana, 24” 1  R$               299,90 

11 1  R$                 79,90 

12 Colher de pedreiro, canto reto, 8", com cabo de madeira 1  R$                 17,77 
13 Cortador de piso e azulejo, 50cm, com ponta diamantada 1  R$               146,30 

14 1  R$                 33,00 

15 Desempenadeira termoplástico lisa 30x18cm 2  R$                   8,00 
16 Esmeriladeira angular, 650W, 250V 1  R$               189,81 
17 Formão, 1/2” 1  R$                 17,00 

18 1  R$               739,90 

19 1  R$                 33,38 

20 Martelo unha, 20 mm, com cabo de madeira 1  R$                 17,00 
21 Martelo unha, 27 mm, com cabo de madeira 1  R$                 19,00 

22 1  R$               196,30 

23 Nível de mão, em alumínio, 360°, comprimento 14" (aprox.) 1  R$                 21,32 

24 1  R$                 48,26 

25 Ponteiro em aço, redondo, 12” 1  R$                  11,99 

Pregão nº xx/2018 - CAMPUS MURIAÉ
MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

Pregão nº xx/2018 - CAMPUS MURIAÉ
MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

Quantidade 
Estimada 

(E)

Caixa plástica para argamassa, cor preta, dimensões  
aproximadas 59 x 35 x 14 cm

Carrinho de mão, em aço galvanizado, capacidade 55 L, pneu 
com câmara 8” 

Chave de boca, em aço carbono, jogo com 8 peças, de 4 mm 
a 22 mm

Chave de fenda e phillips, em cromo e vanádio, com ponta 
imantada. Jogo com 10 chaves. Fenda 6 peças: 1/8"x 3", 3/16" 
x 3", 3/16” x 4”, 3/16” x 6”, 1/4" x 4", 1/4” x 6”. Phillips 4 peças: 
PH 0 1/8” x 2”, PH 1 3/16" x 4",, PH 1 3/16” x 3”, PH 2 1/4" x 4"

Chave estrela, em aço carbono, jogo com 8 peças, de 6 mm a 
22 mm

Desempenadeira de aço e zinco, 26 x 12 cm, dentes 10 x 10 
mm

Furadeira de bancada, 220 v, motor 0,5 hp, distância do 
mandril até a coluna  100 mm

Marreta oitavada, em aço, de 1,5 Kg, cabo de madeira de 23,5 
cm (aproxim.)

Moto esmeril com pedra e escova de aço, 360 W ou mais, 
bivolt, com proteção visual e apoio de peças, com pedra e 
escova inclusas

Pá quadrada, tamanho aproximado 325 mm x 260 mm, com 
cabo de madeira de 71 cm, terminação "D" plástica.
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26 Prumo de parede, metálico, 500 g 1  R$                 20,66 
27 Régua de pedreiro, em alumínio, 25,4 x 50,8 x 2000 mm 1  R$                 38,86 

28 1  R$               299,99 

29 Talhadeira em aço, redondo, 12” 1  R$                 13,99 
30 Torno de bancada, nº 04 1  R$                 90,90 
31 Trena de aço de 5 m x 19 mm 2  R$                 22,10 

TOTAL MENSAL DEPRECIAÇÃO (L)
TOTAL MENSAL DEPRECIAÇÃO POR POSTO

Serra mármore, 110 v, 1200 W (mínimo), diâmetro do disco 110 
a 120 mm, 2 chaves para troca de disco, 1 par extra de 
escovas de carvão

*A PLANILHA DE CUSTOS DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DEVERÁ SER APRESENTADA JUNTO COM A PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E 
FORMAÇÃO DE PREÇOS DOS EMPREGADOS PARA JUSTIFICAR OS VALORES ATRIBUÍDOS  AOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DO MÓDULO  DE INSUMOS DIVERSOS.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS – CAMPUS MURIAÉ

OFICIAL DE MANUTENÇÃO 44 HORAS/SEMANAIS

Nº do processo: 

Dia: xx/xx/2018 - Hora: 09h 00min
MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

% (H) R$ (I)
 R$ 12,90 20%  R$ 2,58 24  R$ 0,43 
 R$ 28,41 20%  R$ 5,68 24  R$ 0,95 
 R$ 19,90 20%  R$ 3,98 60  R$ 0,27 
 R$ 59,90 20%  R$ 11,98 60  R$ 0,80 

 R$ 21,99 20%  R$ 4,40 12  R$ 1,47 

 R$ 90,90 20%  R$ 18,18 60  R$ 1,21 

 R$ 38,03 20%  R$ 7,61 36  R$ 0,85 

 R$ 49,71 20%  R$ 9,94 36  R$ 1,10 

 R$ 49,99 20%  R$ 10,00 36  R$ 1,11 

 R$ 299,90 20%  R$ 59,98 60  R$ 4,00 

 R$ 79,90 20%  R$ 15,98 36  R$ 1,78 

 R$ 17,77 20%  R$ 3,55 36  R$ 0,39 
 R$ 146,30 20%  R$ 29,26 60  R$ 1,95 

 R$ 33,00 20%  R$ 6,60 36  R$ 0,73 

 R$ 16,00 20%  R$ 3,20 12  R$ 1,07 
 R$ 189,81 20%  R$ 37,96 60  R$ 2,53 

 R$ 17,00 20%  R$ 3,40 60  R$ 0,23 

 R$ 739,90 20%  R$ 147,98 60  R$ 9,87 

 R$ 33,38 20%  R$ 6,68 60  R$ 0,45 

 R$ 17,00 20%  R$ 3,40 36  R$ 0,38 
 R$ 19,00 20%  R$ 3,80 36  R$ 0,42 

 R$ 196,30 20%  R$ 39,26 60  R$ 2,62 

 R$ 21,32 20%  R$ 4,26 36  R$ 0,47 

 R$ 48,26 20%  R$ 9,65 36  R$ 1,07 

 R$ 11,99 20%  R$ 2,40 36  R$ 0,27 

Pregão nº xx/2018 - CAMPUS MURIAÉ
MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

Valor Total 
(G=ExF)

Valor Residual 
(I=GxH)

Vida útil 
em 

meses (J)

Insumo Mensal (K=G-
I/J)
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 R$ 20,66 20%  R$ 4,13 36  R$ 0,46 
 R$ 38,86 20%  R$ 7,77 36  R$ 0,86 

 R$ 299,99 20%  R$ 60,00 60  R$ 4,00 

 R$ 13,99 20%  R$ 2,80 36  R$ 0,31 
 R$ 90,90 20%  R$ 18,18 60  R$ 1,21 
 R$ 44,20 20%  R$ 8,84 36  R$ 0,98 

TOTAL MENSAL DEPRECIAÇÃO (L)  R$ 44,22 
TOTAL MENSAL DEPRECIAÇÃO POR POSTO  R$ 44,22 

*A PLANILHA DE CUSTOS DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DEVERÁ SER APRESENTADA JUNTO COM A PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E 
FORMAÇÃO DE PREÇOS DOS EMPREGADOS PARA JUSTIFICAR OS VALORES ATRIBUÍDOS  AOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DO MÓDULO  DE INSUMOS DIVERSOS.
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Item Especificação

1 Alicate de bico e corte, 6” 1 R$ 12,90 R$ 82,11 R$ 16,63  R$      37,21 
2 Alicate de pressão, 10” 1 R$ 28,41 R$ 33,22 R$ 22,90  R$      28,18 

3 1 R$ 19,90 R$ 34,33 R$ 27,90  R$      27,38 

4 1 R$ 59,90 R$ 62,21 R$ 53,10  R$      58,40 

5 1 R$ 21,99 R$ 37,67 R$ 30,38  R$      30,01 

6 1 R$ 90,90 R$ 155,54 R$ 89,90  R$    112,11 

7 1 R$ 38,03 R$ 75,44 R$ 49,90  R$      54,46 

8 1 R$ 49,71 R$ 61,00 R$ 119,90  R$      76,87 

9 1 R$ 49,99 R$ 155,54 R$ 178,90  R$    128,14 

10 Chave de grifo, tipo americana, 24” 1 R$ 299,90 R$ 93,32 R$ 77,90  R$    157,04 

11 1 R$ 79,90 R$ 255,44 R$ 146,77  R$    160,70 

12 1 R$ 17,77 R$ 7,10 R$ 9,43  R$      11,43 

13 1 R$ 146,30 R$ 122,21 R$ 90,30  R$    119,60 

14 1 R$ 33,00 R$ 23,22 R$ 21,90  R$      26,04 

15 2 R$ 8,00 R$ 9,89 R$ 13,99  R$      10,63 

16 Esmeriladeira angular, 650W, 250V 1 R$ 189,81 R$ 221,00 R$ 141,24  R$    184,02 
17 Formão, 1/2” 1 R$ 17,00 R$ 17,67 R$ 29,90  R$      21,52 

18 1 R$ 739,90 R$ 399,89 R$ 329,90  R$    489,90 

19 1 R$ 33,38 R$ 28,88 R$ 40,90  R$      34,39 

20 1 R$ 17,00 R$ 17,67 R$ 29,90  R$      21,52 

21 1 R$ 19,00 R$ 19,89 R$ 31,90  R$      23,60 

22 1 R$ 196,30 R$ 144,33 R$ 119,99  R$    153,54 

Quantida
de 

Estimada 
(E)

Valor 
Unitário (F)orçamento 

fornecedor
orçamento 

internet

orçamento 
da licitação 

vigente 
( pregão 
08/2017 )

Alicate universal, 8”, com isolamento de 
borracha
Caixa para ferramentas, em aço, 5 
gavetas

Caixa plástica para argamassa, cor preta, 
dimensões  aproximadas 59 x 35 x 14 cm

Carrinho de mão, em aço galvanizado, 
capacidade 55 L, pneu com câmara 8” 
Chave allen, tipo “L”, jogo com 9 peças, 
de 1/16" a 3/8"
Chave de boca, em aço carbono, jogo 
com 8 peças, de 4 mm a 22 mm

Chave de fenda e phillips, em cromo e 
vanádio, com ponta imantada. Jogo com 
10 chaves. Fenda 6 peças: 1/8"x 3", 3/16" 
x 3", 3/16” x 4”, 3/16” x 6”, 1/4" x 4", 1/4” x 
6”. Phillips 4 peças: PH 0 1/8” x 2”, PH 1 
3/16" x 4",, PH 1 3/16” x 3”, PH 2 1/4" x 4"

Chave estrela, em aço carbono, jogo com 
8 peças, de 6 mm a 22 mm
Colher de pedreiro, canto reto, 8", com 
cabo de madeira 
Cortador de piso e azulejo, 50cm, com 
ponta diamantada
Desempenadeira de aço e zinco, 26 x 12 
cm, dentes 10 x 10 mm
Desempenadeira termoplástico lisa 
30x18cm

Furadeira de bancada, 220 v, motor 0,5 
hp, distância do mandril até a coluna  100 
mm
Marreta oitavada, em aço, de 1,5 Kg, 
cabo de madeira de 23,5 cm (aproxim.)
Martelo unha, 20 mm, com cabo de 
madeira
Martelo unha, 27 mm, com cabo de 
madeira

Moto esmeril com pedra e escova de aço, 
360 W ou mais, bivolt, com proteção 
visual e apoio de peças, com pedra e 
escova inclusas
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23 1 R$ 21,32 R$ 8,78 R$ 38,90  R$      23,00 

24 1 R$ 48,26 R$ 25,54 R$ 37,54  R$      37,11 

25 Ponteiro em aço, redondo, 12” 1 R$ 11,99 R$ 14,33 R$ 13,28  R$      13,20 
26 Prumo de parede, metálico, 500 g 1 R$ 20,66 R$ 14,33 R$ 19,90  R$      18,30 

27 1 R$ 38,86 R$ 34,90 R$ 25,56  R$      33,11 

28 1 R$ 299,99 R$ 177,67 R$ 169,89  R$    215,85 

29 Talhadeira em aço, redondo, 12” 1 R$ 13,99 R$ 13,22 R$ 12,82  R$      13,34 
30 Torno de bancada, nº 04 1 R$ 90,90 R$ 111,00 R$ 99,90  R$    100,60 
31 Trena de aço de 5 m x 19 mm 2 R$ 22,10 R$ 19,99 R$ 15,21  R$      19,10 

TOTAL MENSAL DEPRECIAÇÃO (L)
TOTAL MENSAL DEPRECIAÇÃO POR POSTO

Nível de mão, em alumínio, 360°, 
comprimento 14" (aprox.)
Pá quadrada, tamanho aproximado 325 
mm x 260 mm, com cabo de madeira de 
71 cm, terminação "D" plástica.

Régua de pedreiro, em alumínio, 25,4 x 
50,8 x 2000 mm
Serra mármore, 110 v, 1200 W (mínimo), 
diâmetro do disco 110 a 120 mm, 2 
chaves para troca de disco, 1 par extra de 
escovas de carvão

*A PLANILHA DE CUSTOS DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DEVERÁ SER APRESENTADA JUNTO COM A PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE 
CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS DOS EMPREGADOS PARA JUSTIFICAR OS VALORES ATRIBUÍDOS  AOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DO MÓDULO  DE INSUMOS 
DIVERSOS.
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% (H) R$ (I)

 R$ 37,21 20%  R$ 7,44 60  R$ 0,50 
 R$ 28,18 20%  R$ 5,64 60  R$ 0,38 

 R$ 27,38 20%  R$ 5,48 60  R$ 0,37 

 R$ 58,40 20%  R$ 11,68 60  R$ 0,78 

 R$ 30,01 20%  R$ 6,00 60  R$ 0,40 

 R$ 112,11 20%  R$ 22,42 60  R$ 1,49 

 R$ 54,46 20%  R$ 10,89 60  R$ 0,73 

 R$ 76,87 20%  R$ 15,37 60  R$ 1,02 

 R$ 128,14 20%  R$ 25,63 60  R$ 1,71 

 R$ 157,04 20%  R$ 31,41 60  R$ 2,09 

 R$ 160,70 20%  R$ 32,14 60  R$ 2,14 

 R$ 11,43 20%  R$ 2,29 60  R$ 0,15 

 R$ 119,60 20%  R$ 23,92 60  R$ 1,59 

 R$ 26,04 20%  R$ 5,21 60  R$ 0,35 

 R$ 21,25 20%  R$ 4,25 60  R$ 0,28 

 R$ 184,02 20%  R$ 36,80 60  R$ 2,45 
 R$ 21,52 20%  R$ 4,30 60  R$ 0,29 

 R$ 489,90 20%  R$ 97,98 60  R$ 6,53 

 R$ 34,39 20%  R$ 6,88 60  R$ 0,46 

 R$ 21,52 20%  R$ 4,30 60  R$ 0,29 

 R$ 23,60 20%  R$ 4,72 60  R$ 0,31 

 R$ 153,54 20%  R$ 30,71 60  R$ 2,05 

Valor Total 
(G=ExF)

Valor Residual 
(I=GxH)

Vida 
útil em 
meses 

(J)

Insumo 
Mensal 

(K=G-I/J)
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 R$ 23,00 20%  R$ 4,60 60  R$ 0,31 

 R$ 37,11 20%  R$ 7,42 60  R$ 0,49 

 R$ 13,20 20%  R$ 2,64 60  R$ 0,18 
 R$ 18,30 20%  R$ 3,66 60  R$ 0,24 

 R$ 33,11 20%  R$ 6,62 60  R$ 0,44 

 R$ 215,85 20%  R$ 43,17 60  R$ 2,88 

 R$ 13,34 20%  R$ 2,67 60  R$ 0,18 
 R$ 100,60 20%  R$ 20,12 60  R$ 1,34 

 R$ 38,20 20%  R$ 7,64 60  R$ 0,51 
TOTAL MENSAL DEPRECIAÇÃO (L)  R$ 32,93 

TOTAL MENSAL DEPRECIAÇÃO POR POSTO  R$ 32,93 

*A PLANILHA DE CUSTOS DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DEVERÁ SER APRESENTADA JUNTO COM A PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE 
CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS DOS EMPREGADOS PARA JUSTIFICAR OS VALORES ATRIBUÍDOS  AOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DO MÓDULO  DE INSUMOS 
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 R$      37,21 R$ 37,21
 R$      28,18 R$ 28,18
 R$      27,38 R$ 27,38
 R$      58,40 R$ 58,40
 R$      30,01 R$ 30,01
 R$     112,11 R$ 112,11
 R$      54,46 R$ 54,46
 R$      76,87 R$ 76,87
 R$    128,14 R$ 128,14
 R$    157,04 R$ 157,04
 R$    160,70 R$ 160,70
 R$      11,43 R$ 11,43
 R$    119,60 R$ 119,60
 R$      26,04 R$ 26,04
 R$      10,63 R$ 10,63
 R$    184,02 R$ 184,02
 R$      21,52 R$ 21,52
 R$    489,90 R$ 489,90
 R$      34,39 R$ 34,39
 R$      21,52 R$ 21,52
 R$      23,60 R$ 23,60
 R$    153,54 R$ 153,54
 R$      23,00 R$ 23,00
 R$      37,11 R$ 37,11
 R$      13,20 R$ 13,20
 R$      18,30 R$ 18,30
 R$      33,11 R$ 33,11
 R$    215,85 R$ 215,85
 R$      13,34 R$ 13,34
 R$    100,60 R$ 100,60
 R$      19,10 R$ 19,10
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OFICIAL DE MANUTENÇÃO 44 HORAS/SEMANAIS

Nº do processo: 

Dia: xx/xx/2018 - Hora: 09h 00min
MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

Item Especificação
% (H) R$ (I)

1 Alicate de bico e corte, 6” 1  R$    12,90  R$ 12,90 20%  R$ 2,58 24  R$ 0,43 
2 Alicate de pressão, 10” 1  R$    28,41  R$ 28,41 20%  R$ 5,68 24  R$ 0,95 

3 1  R$    19,90  R$ 19,90 20%  R$ 3,98 60  R$ 0,27 

4 1  R$    59,90  R$ 59,90 20%  R$ 11,98 60  R$ 0,80 

5 1  R$    21,99  R$ 21,99 20%  R$ 4,40 12  R$ 1,47 

6 1  R$    90,90  R$ 90,90 20%  R$ 18,18 60  R$ 1,21 

7 1  R$    38,03  R$ 38,03 20%  R$ 7,61 36  R$ 0,85 

8 1  R$    49,71  R$ 49,71 20%  R$ 9,94 36  R$ 1,10 

9 1  R$    49,99  R$ 49,99 20%  R$ 10,00 36  R$ 1,11 

10 Chave de grifo, tipo americana, 24” 1  R$  299,90  R$ 299,90 20%  R$ 59,98 60  R$ 4,00 

11 1  R$    79,90  R$ 79,90 20%  R$ 15,98 36  R$ 1,78 

12 1  R$    17,77  R$ 17,77 20%  R$ 3,55 36  R$ 0,39 

13 1  R$  146,30  R$ 146,30 20%  R$ 29,26 60  R$ 1,95 

14 1  R$    33,00  R$ 33,00 20%  R$ 6,60 36  R$ 0,73 

15 2  R$      8,00  R$ 16,00 20%  R$ 3,20 12  R$ 1,07 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS 
GERAIS – CAMPUS MURIAÉ

Pregão nº xx/2018 - CAMPUS MURIAÉ
MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

Pregão nº xx/2018 - CAMPUS MURIAÉ
MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS DOS MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS

Quantid
ade 

Estimad
a (E)

Valor 
Unitário (F)

Valor Total 
(G=ExF)

Valor Residual 
(I=GxH)

Vida 
útil em 
meses 

(J)

Insumo 
Mensal 

(K=G-I/J)

Alicate universal, 8”, com 
isolamento de borracha
Caixa para ferramentas, em aço, 5 
gavetas

Caixa plástica para argamassa, cor 
preta, dimensões  aproximadas 59 
x 35 x 14 cm

Carrinho de mão, em aço 
galvanizado, capacidade 55 L, 
pneu com câmara 8” 

Chave allen, tipo “L”, jogo com 9 
peças, de 1/16" a 3/8"

Chave de boca, em aço carbono, 
jogo com 8 peças, de 4 mm a 22 
mm

Chave de fenda e phillips, em 
cromo e vanádio, com ponta 
imantada. Jogo com 10 chaves. 
Fenda 6 peças: 1/8"x 3", 3/16" x 
3", 3/16” x 4”, 3/16” x 6”, 1/4" x 4", 
1/4” x 6”. Phillips 4 peças: PH 0 
1/8” x 2”, PH 1 3/16" x 4",, PH 1 
3/16” x 3”, PH 2 1/4" x 4"

Chave estrela, em aço carbono, 
jogo com 8 peças, de 6 mm a 22 
mm

Colher de pedreiro, canto reto, 8", 
com cabo de madeira 
Cortador de piso e azulejo, 50cm, 
com ponta diamantada

Desempenadeira de aço e zinco, 
26 x 12 cm, dentes 10 x 10 mm
Desempenadeira termoplástico lisa 
30x18cm
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16 Esmeriladeira angular, 650W, 250V 1  R$  189,81  R$ 189,81 20%  R$ 37,96 60  R$ 2,53 

17 Formão, 1/2” 1  R$    17,00  R$ 17,00 20%  R$ 3,40 60  R$ 0,23 

18 1  R$  739,90  R$ 739,90 20%  R$ 147,98 60  R$ 9,87 

19 1  R$    33,38  R$ 33,38 20%  R$ 6,68 60  R$ 0,45 

20 1  R$    17,00  R$ 17,00 20%  R$ 3,40 36  R$ 0,38 

21 1  R$    19,00  R$ 19,00 20%  R$ 3,80 36  R$ 0,42 

22 1  R$  196,30  R$ 196,30 20%  R$ 39,26 60  R$ 2,62 

23 1  R$    21,32  R$ 21,32 20%  R$ 4,26 36  R$ 0,47 

24 1  R$    48,26  R$ 48,26 20%  R$ 9,65 36  R$ 1,07 

25 Ponteiro em aço, redondo, 12” 1  R$    11,99  R$ 11,99 20%  R$ 2,40 36  R$ 0,27 

26 Prumo de parede, metálico, 500 g 1  R$    20,66  R$ 20,66 20%  R$ 4,13 36  R$ 0,46 

27 1  R$    38,86  R$ 38,86 20%  R$ 7,77 36  R$ 0,86 

28 1  R$  299,99  R$ 299,99 20%  R$ 60,00 60  R$ 4,00 

29 Talhadeira em aço, redondo, 12” 1  R$    13,99  R$ 13,99 20%  R$ 2,80 36  R$ 0,31 
30 Torno de bancada, nº 04 1  R$    90,90  R$ 90,90 20%  R$ 18,18 60  R$ 1,21 
31 Trena de aço de 5 m x 19 mm 2  R$    22,10  R$ 44,20 20%  R$ 8,84 36  R$ 0,98 

TOTAL MENSAL DEPRECIAÇÃO (L)  R$ 44,22 
TOTAL MENSAL DEPRECIAÇÃO POR POSTO  R$ 44,22 

Furadeira de bancada, 220 v, 
motor 0,5 hp, distância do mandril 
até a coluna  100 mm

Marreta oitavada, em aço, de 1,5 
Kg, cabo de madeira de 23,5 cm 
(aproxim.)

Martelo unha, 20 mm, com cabo de 
madeira

Martelo unha, 27 mm, com cabo de 
madeira

Moto esmeril com pedra e escova 
de aço, 360 W ou mais, bivolt, com 
proteção visual e apoio de peças, 
com pedra e escova inclusas

Nível de mão, em alumínio, 360°, 
comprimento 14" (aprox.)

Pá quadrada, tamanho aproximado 
325 mm x 260 mm, com cabo de 
madeira de 71 cm, terminação "D" 
plástica.

Régua de pedreiro, em alumínio, 
25,4 x 50,8 x 2000 mm

Serra mármore, 110 v, 1200 W 
(mínimo), diâmetro do disco 110 a 
120 mm, 2 chaves para troca de 
disco, 1 par extra de escovas de 
carvão

*A PLANILHA DE CUSTOS DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DEVERÁ SER 
APRESENTADA JUNTO COM A PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS DOS EMPREGADOS 
PARA JUSTIFICAR OS VALORES ATRIBUÍDOS  AOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DO MÓDULO  DE INSUMOS DIVERSOS.



  
  
Produto

Prazo de
entrega

Quantidade Alterar Excluir Valor Unitário Valor Total

Alicate Bico
Meia-Cana Curto
com Corte 6 Pol.
BELZER-
219041BBR

Escolha a
Forma
de Envio
para
cálculo
do prazo

1
a prazo R$ 82,11

à vista R$ 73,90
a prazo R$ 82,11

à vista R$ 73,90

Alicate de
Pressão 10 Pol
GEDORE-137-10

Escolha a
Forma
de Envio
para
cálculo
do prazo

1
a prazo R$ 33,22

à vista R$ 29,90
a prazo R$ 33,22

à vista R$ 29,90

Alicate Universal
Pro�ssional de 8
Pol
GEDORE-
8280-200-IOX

Escolha a
Forma
de Envio
para
cálculo
do prazo

1
a prazo R$ 34,33

à vista R$ 30,90
a prazo R$ 34,33

à vista R$ 30,90

Caixa de
Ferramentas
com 5 Gavetas
MARCON-550

Escolha a
Forma
de Envio
para
cálculo
do prazo

1
a prazo R$ 62,21

à vista R$ 55,99
a prazo R$ 62,21

à vista R$ 55,99

Caixa Plástica
Bin n°7
TRAMONTINA
PRO-44955903

Escolha a
Forma
de Envio
para

1
a prazo R$ 37,67

à vista R$ 33,90
a prazo R$ 37,67

à vista R$ 33,90

Televendas 11 3508-9979 Central de Ajuda e Atendimento Minhas Compras

Meu Carrinho
25 Produtos

Seja bem vindo visitante Login | Cadastro

Ferramentas
Elétricas

Ferramentas
Manuais

Ferramentas
Especiais

Ferramentas
Pneumáticas

Ver Todas as
Categorias
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cálculo
do prazo

Carrinho de Mão
55 Litros
Caçamba
Plástica Funda
TRAMONTINA-
77717/431

Escolha a
Forma
de Envio
para
cálculo
do prazo

1
a prazo R$

155,54
à vista R$ 139,99

a prazo R$
155,54

à vista R$ 139,99

Jogo de Chaves
Hexagonais
Abauladas 1/4 a
9/64 Pol. - 8
Peças
TRAMONTINA
PRO-44461208

Escolha a
Forma
de Envio
para
cálculo
do prazo

1
a prazo R$ 75,44

à vista R$ 67,90
a prazo R$ 75,44

à vista R$ 67,90

Chave Fixa Jogo
6 a 22mm 8
Peças
TRAMONTINA-
42001208

Escolha a
Forma
de Envio
para
cálculo
do prazo

1
a prazo R$ 61,00

à vista R$ 54,90
a prazo R$ 61,00

à vista R$ 54,90

Jogo de Chaves
de Fenda e
Phillips com 27
Peças
BREMEN-6233

Escolha a
Forma
de Envio
para
cálculo
do prazo

1
a prazo R$

155,54
à vista R$ 139,99

a prazo R$
155,54

à vista R$ 139,99

Chave Grifo ou
Cano
Pro�ssional com
Cabo
Emborrachado
de 24 pol.
LEETOOLS-
GRIFO24

Escolha a
Forma
de Envio
para
cálculo
do prazo

1
a prazo R$ 93,32

à vista R$ 83,99
a prazo R$ 93,32

à vista R$ 83,99

Chave Estrela
Jogo 6 a 32mm
12 Peças
TRAMONTINA-
42021212

Escolha a
Forma
de Envio
para
cálculo
do prazo

1
a prazo R$

255,44
à vista R$ 229,90

a prazo R$
255,44

à vista R$ 229,90
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Colher de
Pedreiro
Triangular 8 Pol.
IPIRANGA-
F000558

Escolha a
Forma
de Envio
para
cálculo
do prazo

1
a prazo R$ 7,10

à vista R$ 6,39
a prazo R$ 7,10

à vista R$ 6,39

Cortador de
Pisos e Azulejos
50cm Série 300
IRWIN-13555

Escolha a
Forma
de Envio
para
cálculo
do prazo

1
a prazo R$

122,21
à vista R$ 109,99

a prazo R$
122,21

à vista R$ 109,99

Desempenadeira
Dentada
Pro�ssional
10mm 280 x 120
mm
BLACK
JACK-F197

Escolha a
Forma
de Envio
para
cálculo
do prazo

1
a prazo R$ 23,22

à vista R$ 20,90
a prazo R$ 23,22

à vista R$ 20,90

Desempenadeira
Plástica 140 x
270 mm com
Borracha
PACETTA-
04307801

Escolha a
Forma
de Envio
para
cálculo
do prazo

1
a prazo R$ 9,89

à vista R$ 8,90
a prazo R$ 9,89

à vista R$ 8,90

Esmerilhadeira
Angular 4-1/2
Pol. 850W 220V
MAKITA-M9510G

Escolha a
Forma
de Envio
para
cálculo
do prazo

1
a prazo R$

221,00
à vista R$ 198,90

a prazo R$
221,00

à vista R$ 198,90

Formão
Chanfrado de 1
Pol
TRAMONTINA-
43330007

Escolha a
Forma
de Envio
para
cálculo
do prazo

1
a prazo R$ 17,67

à vista R$ 15,90
a prazo R$ 17,67

à vista R$ 15,90

Furadeira de
Bancada de 1/2
Pol. 1/2CV 220V
FERRARI-FG13

Escolha a
Forma
de Envio
para
cálculo

1
a prazo R$

399,89
à vista R$ 359,90

a prazo R$
399,89

à vista R$ 359,90
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do prazo

Marreta
Oitavada 1500g
TRAMONTINA-
40508/003

Escolha a
Forma
de Envio
para
cálculo
do prazo

1
a prazo R$ 28,88

à vista R$ 25,99
a prazo R$ 28,88

à vista R$ 25,99

Martelo Unha de
27mm com Cabo
em Madeira
SPARTA-104205

Escolha a
Forma
de Envio
para
cálculo
do prazo

1
a prazo R$ 17,67

à vista R$ 15,90
a prazo R$ 17,67

à vista R$ 15,90

Martelo Unha de
20mm com Cabo
de Madeira
MAYLE-120020

Escolha a
Forma
de Envio
para
cálculo
do prazo

1
a prazo R$ 19,89

à vista R$ 17,90
a prazo R$ 19,89

à vista R$ 17,90

Moto Esmeril
360W - 220V
MOTOMIL-
MMI-50

Escolha a
Forma
de Envio
para
cálculo
do prazo

1
a prazo R$

144,33
à vista R$ 129,90

a prazo R$
144,33

à vista R$ 129,90

Nível de
Alumínio 12 Pol.
NOVE
54-3535300012

Escolha a
Forma
de Envio
para
cálculo
do prazo

1
a prazo R$ 8,78

à vista R$ 7,90
a prazo R$ 8,78

à vista R$ 7,90

Pá Ajuntadeira
Quadrada N°3
com Cabo de
Madeira Y de
75cm
MOMFORT-
911007

Escolha a
Forma
de Envio
para
cálculo
do prazo

1
a prazo R$ 25,54

à vista R$ 22,99
a prazo R$ 25,54

à vista R$ 22,99

Ponteiro SDS
Plus 250mm
MAKITA-D-08713

Escolha a
Forma
de Envio

1
a prazo R$ 14,33

à vista R$ 12,90
a prazo R$ 14,33

à vista R$ 12,90
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Tem
Cupom
ou Vale
Desconto
?

Frete para
00000-000

Ok Não sei

meu CEP

para
cálculo
do prazo

SubTotal a prazo
SubTotal à vista

R$ 2.106,22
R$ 1.895,62

Está com alguma dúvidas?
Acesse nossa Central de Atendimento

Preços válidos somente para compras na internet não
valendo para nossas lojas físicas de Franca-SP.
Em caso de divergência de preços no site, o valor
válido é o do Carrinho de Compras.
Razão Social: J.M. Gurgel CNPJ: 09.556.239/0001-17
Endereço Centro de Distribuição: Rodovia João
Traficante, Km 2,5 - Franca, SP - 14402-347

Aqui Tem Credibilidade e Segurança

Estoque e Distribuição

Redes Sociais

Copyright © 2000-2018 GurgelMix - Todos os direitos reservados.
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Tem
Cupom
ou Vale
Desconto
?

Frete para
00000-000

Ok Não sei

meu CEP

  
  
Produto

Prazo de
entrega

Quantidade Alterar Excluir Valor Unitário Valor Total

Prumo Com
Guia De
Madeira 500gr
TRAMONTINA-
43180001

Escolha a
Forma
de Envio
para
cálculo
do prazo

1
a prazo R$ 14,33

à vista R$ 12,90
a prazo R$ 14,33

à vista R$ 12,90

SubTotal a prazo
SubTotal à vista

R$ 14,33
R$ 12,90

Está com alguma dúvidas?
Acesse nossa Central de Atendimento

Aqui Tem Credibilidade e Segurança Redes Sociais

Comprar mais produtos ContinuarContinuar

07-03-2018
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Preços válidos somente para compras na internet não
valendo para nossas lojas físicas de Franca-SP.
Em caso de divergência de preços no site, o valor
válido é o do Carrinho de Compras.
Razão Social: J.M. Gurgel CNPJ: 09.556.239/0001-17
Endereço Centro de Distribuição: Rodovia João
Traficante, Km 2,5 - Franca, SP - 14402-347

Estoque e Distribuição

Copyright © 2000-2018 GurgelMix - Todos os direitos reservados.
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Tem
Cupom
ou
Vale
Desconto
?

Frete para
00000-000

Ok Não sei

meu CEP

  
  
Produto

Prazo de
entrega

Quantidade Alterar Excluir Valor Unitário Valor Total

Escala
Métrica de
100cm
UYUSTOOLS-
RGA040

Escolha a
Forma
de Envio
para
cálculo
do prazo

1
a prazo R$ 38,78

à vista R$ 34,90
a prazo R$ 38,78

à vista R$ 34,90

SubTotal a prazo
SubTotal à vista

R$ 38,78
R$ 34,90

Está com alguma dúvidas?

Aqui Tem Credibilidade e Segurança Redes Sociais

Comprar mais produtos ContinuarContinuar

07-03-2018
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Meu Carrinho
1 Produto

Seja bem vindo visitante Login | Cadastro

Ferramentas
Elétricas

Ferramentas
Manuais

Ferramentas
Especiais

Ferramentas
Pneumáticas

Ver Todas as
Categorias

LojadoMecanico.com.br - A Maior Loja on-line d... http://www.lojadomecanico.com.br/carrinho.asp...

1 de 2 07/03/2018 14:55



Acesse nossa Central de Atendimento

Preços válidos somente para compras na internet não
valendo para nossas lojas físicas de Franca-SP.
Em caso de divergência de preços no site, o valor
válido é o do Carrinho de Compras.
Razão Social: J.M. Gurgel CNPJ: 09.556.239/0001-17
Endereço Centro de Distribuição: Rodovia João
Traficante, Km 2,5 - Franca, SP - 14402-347

Estoque e Distribuição

Copyright © 2000-2018 GurgelMix - Todos os direitos reservados.

LojadoMecanico.com.br - A Maior Loja on-line d... http://www.lojadomecanico.com.br/carrinho.asp...
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Tem
Cupom
ou
Vale
Desconto
?

Frete para
00000-000

Ok Não sei

meu CEP

  
  
Produto

Prazo de
entrega

Quantidade Alterar Excluir Valor Unitário Valor Total

Serra
Mármore
4-3/8 Pol.
1400W 220V
com Kit
Refrigeração
GAMMA-
HG077BR

Escolha a
Forma
de Envio
para
cálculo
do prazo

1
a prazo R$ 177,67

à vista R$ 159,90
a prazo R$ 177,67

à vista R$ 159,90

SubTotal a prazo
SubTotal à vista

R$ 177,67
R$ 159,90

Aqui Tem Credibilidade e Segurança Redes Sociais

Comprar mais produtos ContinuarContinuar

Televendas 11 3508-9979 Central de Ajuda e Atendimento Minhas Compras

Meu Carrinho
1 Produto

Seja bem vindo visitante Login | Cadastro

Ferramentas
Elétricas

Ferramentas
Manuais

Ferramentas
Especiais

Ferramentas
Pneumáticas

Ver Todas as
Categorias

LojadoMecanico.com.br - A Maior Loja on-line d... http://www.lojadomecanico.com.br/carrinho.asp...

1 de 2 07/03/2018 14:58



Está com alguma dúvidas?
Acesse nossa Central de Atendimento

Preços válidos somente para compras na internet não
valendo para nossas lojas físicas de Franca-SP.
Em caso de divergência de preços no site, o valor
válido é o do Carrinho de Compras.
Razão Social: J.M. Gurgel CNPJ: 09.556.239/0001-17
Endereço Centro de Distribuição: Rodovia João
Traficante, Km 2,5 - Franca, SP - 14402-347

Estoque e Distribuição

Copyright © 2000-2018 GurgelMix - Todos os direitos reservados.

LojadoMecanico.com.br - A Maior Loja on-line d... http://www.lojadomecanico.com.br/carrinho.asp...
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Tem
Cupom
ou
Vale
Desconto
?

Frete para
00000-000

Ok Não sei

meu CEP

  
  
Produto

Prazo de
entrega

Quantidade Alterar Excluir Valor Unitário Valor Total

Talhadeira
para
Martelete
de 10 Pol.
com
Encaixe
SDS Plus
FORTOOLS-
130091

Escolha a
Forma
de Envio
para
cálculo
do prazo

1
a prazo R$ 13,22

à vista R$ 11,90
a prazo R$ 13,22

à vista R$ 11,90

SubTotal a prazo
SubTotal à vista

R$ 13,22
R$ 11,90

Comprar mais produtos ContinuarContinuar

Televendas 11 3508-9979 Central de Ajuda e Atendimento Minhas Compras

Meu Carrinho
1 Produto

Seja bem vindo visitante Login | Cadastro

Ferramentas
Elétricas

Ferramentas
Manuais

Ferramentas
Especiais

Ferramentas
Pneumáticas

Ver Todas as
Categorias

LojadoMecanico.com.br - A Maior Loja on-line d... http://www.lojadomecanico.com.br/carrinho.asp...

1 de 2 07/03/2018 14:59



Está com alguma dúvidas?
Acesse nossa Central de Atendimento

Preços válidos somente para compras na internet não
valendo para nossas lojas físicas de Franca-SP.
Em caso de divergência de preços no site, o valor
válido é o do Carrinho de Compras.
Razão Social: J.M. Gurgel CNPJ: 09.556.239/0001-17
Endereço Centro de Distribuição: Rodovia João
Traficante, Km 2,5 - Franca, SP - 14402-347

Aqui Tem Credibilidade e Segurança

Estoque e Distribuição

Redes Sociais

Copyright © 2000-2018 GurgelMix - Todos os direitos reservados.

LojadoMecanico.com.br - A Maior Loja on-line d... http://www.lojadomecanico.com.br/carrinho.asp...
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Tem
Cupom
ou
Vale
Desconto
?

Frete para
00000-000

Ok Não sei

meu CEP

  
  
Produto

Prazo de
entrega

Quantidade Alterar Excluir Valor Unitário Valor Total

Torno de
Bancada
Mordente
Fixo
Número 4
METALSUL-
TMF-04

Escolha a
Forma
de Envio
para
cálculo
do prazo

1
a prazo R$ 111,00

à vista R$ 99,90
a prazo R$ 111,00

à vista R$ 99,90

SubTotal a prazo
SubTotal à vista

R$ 111,00
R$ 99,90

Aqui Tem Credibilidade e Segurança Redes Sociais

Comprar mais produtos ContinuarContinuar

Televendas 11 3508-9979 Central de Ajuda e Atendimento Minhas Compras

Meu Carrinho
1 Produto

Seja bem vindo visitante Login | Cadastro

Ferramentas
Elétricas

Ferramentas
Manuais

Ferramentas
Especiais

Ferramentas
Pneumáticas

Ver Todas as
Categorias

LojadoMecanico.com.br - A Maior Loja on-line d... http://www.lojadomecanico.com.br/carrinho.asp...
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Está com alguma dúvidas?
Acesse nossa Central de Atendimento

Preços válidos somente para compras na internet não
valendo para nossas lojas físicas de Franca-SP.
Em caso de divergência de preços no site, o valor
válido é o do Carrinho de Compras.
Razão Social: J.M. Gurgel CNPJ: 09.556.239/0001-17
Endereço Centro de Distribuição: Rodovia João
Traficante, Km 2,5 - Franca, SP - 14402-347

Estoque e Distribuição

Copyright © 2000-2018 GurgelMix - Todos os direitos reservados.

LojadoMecanico.com.br - A Maior Loja on-line d... http://www.lojadomecanico.com.br/carrinho.asp...
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Tem
Cupom
ou
Vale
Desconto
?

Frete para
00000-000

Ok Não sei

meu CEP

  
  
Produto

Prazo de
entrega

Quantidade Alterar Excluir Valor Unitário Valor Total

Trena Plus
de 5 Metros
com Fita em
Aço
VONDER-
3868005005

Escolha a
Forma
de Envio
para
cálculo
do prazo

1
a prazo R$ 19,99

à vista R$ 17,99
a prazo R$ 19,99

à vista R$ 17,99

SubTotal a prazo
SubTotal à vista

R$ 19,99
R$ 17,99

Está com alguma dúvidas?

Aqui Tem Credibilidade e Segurança Redes Sociais

Comprar mais produtos ContinuarContinuar

07-03-2018

Televendas 11 3508-9979 Central de Ajuda e Atendimento Minhas Compras

Meu Carrinho
1 Produto

Seja bem vindo visitante Login | Cadastro

Ferramentas
Elétricas

Ferramentas
Manuais

Ferramentas
Especiais

Ferramentas
Pneumáticas

Ver Todas as
Categorias
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Acesse nossa Central de Atendimento

Preços válidos somente para compras na internet não
valendo para nossas lojas físicas de Franca-SP.
Em caso de divergência de preços no site, o valor
válido é o do Carrinho de Compras.
Razão Social: J.M. Gurgel CNPJ: 09.556.239/0001-17
Endereço Centro de Distribuição: Rodovia João
Traficante, Km 2,5 - Franca, SP - 14402-347

Estoque e Distribuição

Copyright © 2000-2018 GurgelMix - Todos os direitos reservados.

LojadoMecanico.com.br - A Maior Loja on-line d... http://www.lojadomecanico.com.br/carrinho.asp...
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